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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 52a SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZADA

EM 20.10.76
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Roberto de Rezende Puech
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco An- 

rélio Prates de Macedo
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lobo
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Tostes Malta, 
Thélio da Costa Monteiro, Hildebrando 
Bisaglia, Fortunato Peres Júnior, Star- 
ling Soares Lima Teixeira, Raymundo 
de Souza Moura, Renato Gomes Macha
do, Barata Silva, Coqueij o Costa, Or
lando Coutinho, Lomba Ferraz, Ary Cam
pista, e os Exmos. Srs. Juizes Nelson 
Tapajós e Floriano Maciel (convocados). 
Havendo número regimental foi decla
rada aberta a Sessão. Foi lida, e apro
vada, a ata da reunião anterior. No ex
pediente, o Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira pediu a palavra, pela ordem, 
para comunicar sua viagem a Salvador, 
quando representou o Tribunal na sessão 
inaugural da VI Conferência Nacional da 
Ordem dos Advogados do B asil regis
trando o número extraordinário de ad
vogados que compareceram àquela Con
ferência e o excelente discurso pronun
ciado pelo limo. Professor Caio Mário 
da Silva Pereira, cujo tema foi "A Re
forma do Judiciário e as Prerrogativas 
do Magistrado”, o Exmo. Sr. Ministro 
Presidente agradeceu a comunicação sa
lientando a certeza de que o Tribunal 
esteve magnificamente representado. A 
seguir, passou-se à ordem do dia, com o 
julgamento dos seguintes processos:

Julgamentos
Processo RO-MS-162-76 da 1» Região 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortuna
to Peres Júnior

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso Ordinário em Mandado de Se
gurança

Recorrente: Eduardo Jorge Farah — 
(Advogado: Dr. Zambiro Joaquim dos 
Santos) 39 Interessado: Isaias Affonso 

Martins (Advogado: Dr. Eduardo Cos- 
sermelli). Resolveu-se retirar o feito de 
pauta, concedendo o prazo de 20 dias ao 
Dr. Ursulino Santos Filho para apresen
tar mandato de procuração, tendo em 
vista o falecimento do procurador do 3? 
interessado, Dr. Eduardo Cossermelli, 
unanimemente.

Processo RO-DC-318-76 da Ia Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recorrentes: Sindicato da Indústria da 

Construção Naval, PROSINT — Produ
tos Sintéticos S. A. Sindicato dos Mé
dicos do Rio de Janeiro, Federação do 
Comércio Varejista do Rio de Janeiro e 
outra. Sindicato Nacional dos Editores de 
Livros e outros, Fluminense Foot-BaU 
Club, Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários do Município 
do Rio de Janeiro, Associação Beneficen
te Postal, Confederação Nacional do Co
mércio e outro. Banco do Estado de São 
Paulo, Fundação Movimento Universitá
rio de Desenvolvimento Econômico e So
cial — MUDES, Cooperativa dos Rodo
viários Ltda., Casa de Repouso São Mi
guel, Sindicato dos Bancos do Estado da 
Guanabara, Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais — Recreativas 
— de Assistência Social — de Orientação 
e Formação Profissional do Estado da 
Guanabara, sindicato dos Empregados em 
Empresas de Seguros Privados e Capita
lização e de Agentes Autônomos de Se
guros Privados e de Crédito do Estado 
da Guanabara e Município de Niterói, 
Federação das Indústrias do Estado do 
Rio de Janeiro, Cooperativa Fluminense 
dos Produtores de Açúcar e Álcool Ltda.. 
Banco Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico — BNDE, Touring Club do Brasil, 
Sindicato dos Trabalhadores em Empre
sas Ferroviárias da Zona da Central do 
Brasil, Sindicato dos Professores do Es
tado da Guanabara, Cooperativa Central 
Agrícola Sul Brasil, Banco do Brasil S A 
Sindicato dos Carregadores e Ensaca- 
dores de Café do Estado da Guanabara, 
e Cooperativa Habitacional dos Operá- 
^ins Sindicalizados Aeroviários e outros. 
(Advogados: Drs. Luiz Tavares C. Meyer, 
Rogério V. de Carvalho. Fernando M. 
Piragibe. Eduardo D. Manhães, Augusto
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C. Rios, José Geraldo R. Belllno, Fer
nando Barreto F. Dias, José Paulo de 
Toledo, Nilce N. de Carvalho Déclo R. 
de Araújo, Dalmo Cruz Silva, Ivan Palm 
Maciel, Alino da Costa Monteiro, Eugê
nio R. Haddock Lobo, Aloysio M. Gui
marães, Hélio C. Pina, Manoel da C. 
Botelho, Carlos Eduardo Boslslo, Jalro 
de Oliveira, Antonio Baptlsta Filho, Abe- 
lino de Sena Nunes e outros). Recorri
dos: Os mesmos e outras. (Advogado: 
Dr. Ulisses Rledel de Resende). Resol
veu-se, rejeitar a preliminar de incons- 
tltucionalidade do Prejulgado n’ 44 (qua
renta e quatro), arguida pela douta Pro
curadoria-Geral do Estado do Rio da Ja
neiro venclao o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa, e com restrições do Exmo. 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Mou
ra; considerar prejudicada a arguição do 
incompetência absoluta, unanimemente; 
sem divergência, rejeitando diversos pe
didos de carência de ação, acolher ape
nas a dos médicos funcionários de sin
dicato, unanimemente; rejeitar os de
mais pedidos de exclusão, unanimemen
te; à unanimidade, considerar prejudi
cada a legitimatio ad causum; desaco- 
Iher a nulidade por vício de convocação, 
aplicando-se o disposto no Prejulgado 58 
(cinquenta e oito), unanimemente; re
jeitar o pedido dos Suscitados que ale
gam não possuírem empregados da classe 
médica, unanimemente; à unanimidade, 
considerar prejudicado o pedido de ex
clusão, por falta de citação; desacolher 
o pedido de exclusão das entidades sem 
fins lucrativos, unanimemente. Dar pro
vimento, em parte, aos recursos para: 
ao dos Suscitados; a) autorizar o des
conto assistencial desde que não haja 
oposição do empregado, até 10 dias an
tes do 1’ pagamento reajustado, venci
dos parcialmente os Exmos. Srs. Min*, 
Coqueijo Costa e Fortunato Peres Jú
nior; ao dos Suscitantes: a) garantir o 
emprego à gestante, até 60 dias contados 
do término da licença por cessação do 
auxílio-maternidade, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministro Fortunato Peres 
Júnior e Juiz Nelson Tapajós; b) defe
rir o reajuste salarial, de acordo com o 
Prejulgado 56, item 6’, aplicando o ín
dice de 42% para o mês da instauração, 
abril de 1975, devidas as diferenças sa
lariais a partir de 29.4.75, com que fi
cam resolvidos os recursos dos litigantes. 
Deram-se por impedidos os Exmos. Srs. 
Mins. Tostes Malta, Thélio da Costa 
Monteiro e Renato Gomes Machado. Fa
lou pelo Fluminense Foot-Ball Club o 
advogado Dr. Augusto Cesar Rios, pelo 
Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro 
o advogado Dr. Rogério V. de Carva
lho, pela Caixa Econômica Federal e Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria 
de Destilação de Petróleo do Rio de Ja
neiro o advogado: Dr. José Francisco 

P®’0 Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Mu- 
nlcíplo do Rio de Janeiro o advogado Dr 

d/S Neves e pel° Sindicato 
d?? .^^a^adores em Empresas Ferro
viárias da Zona Central do Brasil o ad-

José da Silva. Após o julgamento deste feito, o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa pediu a palavra 
pela ordem, para dizer: “Senhor Pre
sidente: faz um quarto de século que foi 
fundada a ADESG — Associação dos Di
plomados da Escola Superior de Guerra

rido, o adiamento do Julgamento do Pro
cesso TST-E-RR-2303-75 para a Sessão 
do dia 25 de outubro vindouro.

Processo E-DC-5-73
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Blsaglia
Embargos opostos à decisão do E. Tri

bunal Pleno
Embargantes: Sindicato dos Trabalha

dores na Indústria da Destilação e Re
finação do Petróleo dos Eitados da Gua
nabara, Rio de Janeiro Minas Gerais, 
Bahia, Duque de Caxias, Porto Alegre, 
Canoas e Osório de Cubatão, Santos o 
São Vicente, Sindicato dos Trabalhadorse 
na Indústria da Extração do Petróleo dos 
Estados do Pará, Amazonas Manaus, Ba
hia, Alagoas e Sergipe e Sindicato doa 
Trabalhadores na Indústria da Petro
química de Duque de Caxias — (Advo
gado: Dr. Alino da Costa Monteiro). 
Embargada: Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — (Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Ferreira de Souza).

Resolveu-se rejeitar os embargos, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Ary Campista, relator, e Orlando Coutl
nho. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. 
Ministro Tréllo da Costa Monteiro. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Hildebrando Blsaglia. Falou pelos em
bargantes o advogado Dr. Alino da COs- 
ta Monteiro e pela embargada o advo
gado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo E-RR-4854-74 da 2* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Blsaglia
Embargos opostos à decisão da E. 1» 

Turma
Embargante: José Cândido de Araújo 

(Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva).
Embargada: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Advogado: Dr. Pedro 
Augusto de Freitas Gordilho).

Resolveu-se, sem divergência conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, pa
ra julgar procedente a reclamação con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Fortunato Peres Júnior e Tostes Malta. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro. Falou 
pelo embargante o advogado: Dr. José 
Francisco Boselll.

Processo RO-DC-108-76 da 1» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria de Fiação e Tecelagem 
do Distrito de Inhomirim e Cia. Amé
rica Fabril (Fábrica SanfAnna e Pau 
Grande). (Advogado: Dr. Luiz Tomaz 
de Miranda Cunha).

manifestação. Em seguida, o Exmo. Br. 
Ministro Presidente submeteu ao Plená
rio pedidos de aposentadoria formulados 
pelos servidores Maria Helena Monteiro 
Bemardes, Lucy Hannickel, Jales Jota 
Alves. Jannet Lucia Nasslmian Maria de 
Lourdes Grande Netto e Isaura Ferreira 
Cardoso, tendo na oportunidade regis
trado e agradecido, em nome do Tribu
nal, os relevantes serviços prestados pelos 
mesmos no desempenho de suas funções.

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé, que o Egrégio Tribunal, em Seo- 
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu deferir, por unanimidade, o pe
dido de aposentadoria formulado por Ma
ria Helena Monteiro Bernardes. Técnico 
Judiciário classe “C”, referência 53, do 
Quado do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal. (Resolução Arministrativa n» 
65-76).

Matéria Administrativa — Certllfco e 
dou fé que o Egrégio Tribunal em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu deferir, por unanimidade, o pe
dido de aposentadoria formulado por 
Lucy Hannickel, Técnico Judiciário clas
se “C”, referência 53 do Quadro do Pes
soal da Secretaria deste Tribunal. (Re
solução Administrativa n9 66-76).

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé, que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena hoje realizada, resolveu de» 
solveu, deferir, por unanimidade o pe
dido de aposentadoria formulado por Ja
les Jota Alves, Técnico Judiciário classe 
“C”, referência 53, do Quadro do Pes
soal da Secretaria deste Tribunal. (Re
solução Administrativa n» 67-76).

Matária Administrativa — Certifico e 
dou fé* que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena roje realizada, resolveu de
ferir por unanimidade, o pedido de apo
sentadoria formulado por Jannet Lúcia 
Nasslmian, Técnico Judiciário classe “C", 
referência 53, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal. (Resolução 
Administrativa n’ 68-76) .

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena hoje realizada, resolveu defe
rir, por unanimidade, o pedido de apo
sentadoria formulado por Maria de Lour
des Grande Netto Técnico Judiciário 
classe “C”, referência 53 do Quadro do 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal. — 
(Resolução Administrativa n? 69-76).

Matéria Administrativa — Certifico o 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena hoje realizada, resolveu defe
rir, por unanimidade, o pedido de apo- 
senadoria formulado por Isaura Ferreira 
Cardoso. Contador classe “C”, referên
cia 52, do Quadro do Pessoal da Secre
taria deste Tribunal. (Resolução Admi
nistrativa n’ 70-76).

Processo RO-DC-166-76 da 2* Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós

Maria Cristina Paixão Côrtes).
Embargado: Guerrit Christiaan Ver- 

kerk (Advogado: Dr. Emmanuel Carlos) 
Resolveu-se não conhecer dos embar

gos. unanimemente.
Audiência: Logo após o julgamento 

deste feito realizou-se a 28» Audiência de 
Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos, sob a Presidência do Exmo. 
Sr. Ministro Starllng Soares, Juiz Se
manário.

Processo RO-DC-99-76 - 3» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Gomes Machado
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Plorlano Ma

ciel
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico de Leo- 
poldina (Advogado: Dr. Allno da Costa 
Monteiro)

Resolveu-se dar provimento, em par
te ao recurso, para subordinar o des
conto à não oposição do empregado até 
10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencido, parcialmen- 
te, o Exmo. Sr. Ministro Fortunato Fe
res Júnior. Deu-se por impedido o Exmo. 
Sr. Ministro Thélio da Costa Montei
ro. Falou pelo recorrente o advogado 
Dr. José Francisco Boselll.

Processo E-RR-1912-75 - 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Revisor: Exmo. 3r. Ministro Hllde- 

brando Bisaglia
Embargos Opostos à Decisão da E. 1» 

Turma
Embargante: Antonio Carlos Slms 

Pintor (Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro)

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Advogado: Dr. Mareio Oon- 
tljo)

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
dos embargos e recebê-los, determinando 
a remessa dos autos à MM. Junta de 
Conciilação e Julgamento de origem, pa
ra anulado o processo a partir de fls. 
116-118, reabra-se a Instrução do feito. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro. Falou 
pelo embargante o advogado Dr. Carlos 
Arnaldo Selva e pela embargada o ad
vogado: Dr. Carlos Moreira de Luca.

Após o julgamento deste processo o 
Tribunal resolveu, por proposta do Exmo. 
Sr. Ministro Presidente, que o Pleno rea
lizará uma sessão extraordinária no dia 
25 do corrente, 2» feira, às 9 horas a 
fim de antecipar o julgamento dos feltoa 
que se encontram na pauta para a ses
são de 27 do corrente e publicada no 
Diário da Justiça de 18.10.76.

Matéria Administrativa — Ceriifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada re
solveu nomear, por unanimidade. Maria 
Laurides Lima Martins, Wiima Moura 
Soares. Maria José dos Santos, Vera He
lena Arantes, Jorge Machado Miranda • 
José de Jesus Sousa, candidatos habili
tados em concurso público, para exerce
rem o cargo de Datilógrafo “A”, do Qua
dro do Pessoal da Secretaria do Tribu
nal Superior do Trabalho, nas vagas de 
Maria das Graças dos Reis, José leito 
Honório. que desistiram. Luiz Gonzaga 
Lago, Marco Aurélio Bancilon Vieira, 
Paulo Alberto Duarte da Silva, que não 
tomaram posse no prazo legal, e Maria 
de Fátima Rodrigues Lima, que soli
citou relacionamento em último lugar, 
respectivamente. (Resolução Adminis
trativa n» 71-76)

Processo E-AR-55-73
Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starllng 

, Soares
Embargos Opostos à Decisão do E. 

Tribunal Pleno
Embargante: Antonio Carlos dos San

to» (Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves)

’ Embargado: Banco do lotado de Mi- 
nsa Gerais S. A. — Agência Itulutaba.

Resolveu-se rejeitar os embargos con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Hildebrando Bisaglia. Orlando Coutinho 
e Ary Campista. Falou pelo embargante 
o advogado Dr. José Torres das Neves.

• Processo RO-AR-184-76 - 1» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu-

* nato Perc s Júnior
Reviso Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso Ordinário em Ação Resclsó- 

» ria
Recorrente: Miguel Plzzclante Filho - 

(Advogr u Dr. José de Aguiar Dias)
Reco: lo: José Fiel de Oliveira Fon-

$ue está sendo condignamente co- 
^^°^ado nesta CaP!tal> com várias feo- 
enldades, e eu acabo de vir de uma de- 

à Bandeira brasileira. A 
ADESG é uma escola de civismo que 

•ILum eI° nacl°nali6ta verde- 
amarelo, civis e militares que tiveram a 

^dade-de fre<luentar os cursos da 
u.pen?r de Guerra palco de am- Plos debates dos mais altos e importantes 

problemas nacionais. Assim como a ESG 
é uma Universidade, a ADESG é um 
núcleo de civismo. Em ambas o tema 
permanente é Brasil. Daqui desta casa 
Cn<;tarMnat1|a 05 Thélio da
Costa Monteiro, Lima Teixeira, Júlio Ba- 
rata e eu próprio, o que demonstra o a- 
desta Cor^n1*10 e 3 ltnP°rtância 
desta Corte no cenário jurídico-econô- 
mico-político brasileiro. Proponho um 

c°ngratulações com a ADESG, 
por tão grata efeméride, que deverá ser 
comunicado também a ESG e ao Exmo MlnK^° Chefe do EMFA a quem Stá 
subordinada a ESG”, o Exmo. Sr Mi- 
nistro Presidente, a douta Procuradoria- 
Geral e o Dr. Jefferson de Aguiar peia 
classe dos advogados, assoclaram-se às 

do Exmo. Sr. Ministro Coqueim a- E? seguida, o advogado q Dr 
Jefferson de Aguiar solicitou, e foi defe-

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Fortunato Peres Júnior e Co- 
queijo Costa. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Tostes Malta.

Processo E-RR-3175-75 da 2* Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Costa Monteiro
Embargos Opostos à Decisão da E. 1* 

Turma
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. (Advogado: Dr. José Car
los de Lima Nogueira)

Embargado: Armando Domingues (Ad
vogado: Dr. Carlos Miguel Vivianl)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Srs. Mi
nistros Tostes Malta, Fortunato Peres 
Júnior Barata Silva, Coqueijo Costa, 
Lima Teixeira e Juiz Nelson Tapajós. 
Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Carlos Moreira de Luca.

Após o julgamento deste processo o 
Exmo. Sr. Ministro Presidente trans
mitiu ao Plenário telex recebido do Exmo. 
Sr. Juiz Osmundo Pontes, Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho, da 7* 
Região, comunicando o falecimento, no 
dia 19 passado, do Exmo. Sr. Juiz José 
Moreira Leitão, Representante, naquele 
Tribunal da classe dos Empregados e 
Presidente da Federação dos Emprega
dos da Indústria. O Exmo. Sr. Ministro 
Pi.esidente consignou voto de profundo 
pesar peio acontecido, o Exmo. Sr Mi
nistro Ary Campista, a Procuradoria Ge
ral e o Dr. Carlos Arnaldo Selva, pela 
classe dos advogados, associaram-se â

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Cooperativa Agrícola <Je 

Cotia — Cooperativa Central (Advoga
do: Dr. Joaquim Caluby Akinaga)

Recorrido: Sindicato dos Carregadores 
e Ensacadores de Café e dos Arrumado
res de Londrina (Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Juiz Nelson Tapajós, revisor, e Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Processo RO-DC-304-76 1* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Vidros, Espelhos, 
Cerâmica de Louça e Porcelna do E. da 
Guanabara e Porcelna Artística Luso- 
Brasileira — Palb Ltda. — (Advogado: 
Dr. Nelsson Tomaz Braga).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Fortunato Peres Júnior e Juiz Nel
son Tapajós, revisor, apenas quanto ao 
pedido de exclusão das férias de 3Q dias.

Processo E-RR-2190-75 - 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Costa Monteiro
Embargos Opostos à Decisão da E. 2» 

Turma
Embargante: S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo — (Advogado: Dra.
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tes (Advogado: Dr. Pedro Basílio da Sil
va Passos) .

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Processo E-RR-2515-75 - 5* Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro lomba 

Ferraz
Embargos opostos à decisão da E. 2’ 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa (Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) .

Embargado: Antônio Pereira de Car
valho (Advogado: Dr. Kleber de Olivei
ra Menezes).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Or
lando Coutinho, Barata Silva, Renato 
Machado Lima Teixeira e Juiz Floriano 
Maciel. Falou pelo embargante o advo
gado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo E-RR-832-74 - 2* Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starllng 

Soares
Embargos Opostos à decisão da E. 1» 

Turma
Embargante: Epltáclo Rodrigues Sal

vador (Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Embargado: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado: Dr. 
Célio Silva).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos. unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

P-ocesso E-RR-1329-74 - 2* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Embargos Opostos à decisão da E. 1* 

Turma
Embargante: Antonio Rodrigues (Ad

vogado: Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

Embargado: Viação Aérea São Paulo 
— VASP — (Advogado: Dr. Udéllo Mar
tins)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los 
contra os votos dos Exmos. Srs. Jula 
Floriano Maciel, revisor e Ministro Hil
debrando Bisaglia. Falou pelo emba'- 
gante o advogado: Dr. Rubem José da 
Silva e pela embargada o advogado: Dr. 
Hdélio Martins.

Processo E-RR-2597-74 - P Região 
Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starllng 

Soares
Embargos Opostos à Decisão da E. 3» 

Turma
Hmba-gante: Esso Brasileira de Pe

tróleo S. A. (Advogado: Dr. Paulo Cé
sar Gontijo)

Embargado: Waldemar dos Santos — 
(Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro) .

Resolveu-se contra o voto do Exmo. 
Sr. Ministro Starling Soares, revisor, co
nhecer dos embargos, no mérito, recebê- 
los. para restabelecer a veneranda de
cisão regional, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Starling Soares, revisor, Uma 
Teixera e Juiz Floriano Maciel. Deu-se 
por impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Thélio da Costa Monteiro. Falou pelo 
embargante o advogado Dr. Márcio Gon- 
ti.io e pelo embargado o advogado Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

Processo E-RR-443-75 - 1» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Embargos Opostos à decisão da E. 1* 

Turma
Embargante: Milton Carlos Bravo — 

(Advogado: Dr. Huberto Gaston Fux- 
reiter).

Embargado: União Judiciária Benefi
cente dos Motoristas do Brasil (Advoga
do Pedro Manes).

Resolveu-«) som divergência, conhecer 
des embarges, no mérito, recebê-los, pa
ra restabelecer r v. decisão de 1“ grau* 
vencidos os F.:." : . Srs. Ministros Sou
za Moura Hií-Íebrando Bisaglia e JUiz 
Nelson Tapajós e, parcialmente. o Exmo. 
Sr. Münlsfo Renato Machado e com 
restrições do Exmo. Sr Ministro Co
quei jo Costa, quanto a funr .nentação. 
Justificará o voto do Exmo. r. Minis
tro Coqueijo ( c-ta. Falou pelo embar
gante o ad ; . . Dr. Huberfo Gaston
Fuxreiter.

Encerrou-se a sessão às 19 horas.
Brasília. 20 de outubro de 1976. — 

Nauriã Crivaro Lobo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 55* SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 
8 DE NOVEMBRO DE 1976
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Roberto de Rezende Puech.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lôbo.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Thélio da 
Costa Monteiro, Fortunato Peres Jú
nior. Starling Soares Hildebrando Bisa
glia, Uma Teixeira, Raymundo de Sou
za Moura, Renato Gomes Machado, Ba
rata Silva, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, lomba Ferraz, Ary Campista, 
e os Exmos. Senhores Juizes Nelson Ta
pajós e Floriano Maciel (convocados). 
Havendo número regimental, foi decla
rada aberta a sessão. Foi lida, e apro
vada, aata da reunião anterior. Não 
compareceu, por motivo justificado o Ex
celentíssimo Senhor Miinstro Tostes 
Malta.

No expediente o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista pediu a palavra, 
pela ordem, para dizer: “Senhor Presi
dente, tenho o pesar de comunicar ao 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho 
o falecimento de Luiz Menossi, que hon
rou por vários mandatos este Egrégio 
Tribunal Superior. Chefe de família 
exemplar, dirigente sindical dos mais ca
pazes, construiu, sem dúvida alguma, 
obra que permanecerá viva no espírito 
de todos que o conheceram e que terão 
o benefício de herdarem tudo quanto ele 
construiu. Menossi passou por este Tri
bunal por três ou quatro mandatos de 
Ministro Classista. Traçou um roteiro 
de vitórias que engrandecem este Casa, 
pela sensatez, pelo critério, pela honradez 
com que se portou. E’, sem dúvida, uma 
pe da sensível para o Judiciário Traba- 
!h’«ta do País, para o sindicalismo bra
sileiro, para a família brasileira. Peço 
a V. Ex* que se consigne em ata o voto 
de pesar, extensivo a sua família, a 
quem deverá ser comunicado.” A seguir, 
o Exmo. Senhor Ministro Starling Soa
res pediu a palavra, pela ordem, para di
zer: “Senhor Presidente, também quero 
trazer as minhas palavras de sentimen
to, porque, companheiro do eminente Mi
nistro Luiz Menossi, na Terceira Tur
ma, com S. Ex* convivi por mais de seis 
anos e sei como S. Ex* se dedicava ao 
Tribunal. Há pouco menos de quinze 
dias, esteve em meu Gabinete, tão es
perançoso da vida, tão certo de que o 
destino ainda lhe daria muito tempo jun
to aos seus e daqueles que lhe são ca
ros, por isso quero trazer a minha pa
lavra, num sentido todo particular, de 
. entimento e de dor.” A Procuradoria 
Geral, o Doutor Hugo Mósca, pela clas
se dos advogados, e o Doutor Eros Ti- 
noco Marques, pelos funcionários deste 
Tribunal, associaram-se às homenagens 
de pesar. Após o Exmo. Scnror Ml- 
nistro Presidente disse: “Esta Presidên
cia registra essas homenagens póstumas 
à memória de Luj? Menossi, do eminente 
Ministro Ary Campista, com a solidarie
dade expressa do eminente Ministro 
Starling Soares, dos ilustres Advogados, 
do douto Procurador-Geral, do ilustre 
funcionário Doutor Eros Tinoco Marques 
e, pessoalmente, também me associo a 
essas homenagens. Antigo companheiro 
da Justiça do Trabalho de São Paulo, 
Luiz Menossi sempre se dedicou provec- 
tamente à liderança da classe dos indus- 
triários de São Paulo.” Em seguida, o 
Exmo. Senhor Ministro Presidente 
transmitiu convite recebido do Exmo. 
Senhor Tenente Brigardeiro Carlos Al
berto H. O. Sampaio, Ministro Presi
dente do Superior Tribunal Militar, para 
as solenidades que serão realizadas na
quele Tribunal, por ocasião do dia da 
Bandeira. Após, registrou o lançamento 
do livro de autoria do Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa: “Princípios de 
Direito Processual do Trabalho na Dou
trina, na Constituição, na Lei, nos Pre- 
julgados e Súmulas do Tribunal Superior 
do Trabalho e nas Súmulas do Superior 
Tribunal Federal”, congratulando-se ccm 
o autor. A douta Procuradoria e o Dr. 
Hugo Mósca, pela classe dos advogados, 
associaram-se às palavras do Exmo. Se
nhor Ministro Presidente, tendo o Ex
celentíssimo Senhor Ministro _ Coqueijo 
Costa agradecido a manifestação.

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re

solveu deferir, por unanimidade, por 
unanimidade, o pedido de férias for
mulado pelo Excelentísimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano, Dignís
simo Corregedor Geral da Justiça do 
Trabalho, a partir do dia nove (9> de 
fevereiro à vinte e cinco (25) de março, 
inclusive, do próximo ano. relativas a 
saldos dos exercícios de 1975 e 1976. (Re
solução Administrativa n? 73-76).

Processo RO-DC-361-76 — 7* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrente: Sindicato das Empresas 
de Transportes de Passageiros do Estado 
do Ceará — (Advogado: Doutor Nerio 
S. W. Battendieri).

Recorrido: Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Anexos de For
taleza. — (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende).

Resolveu-se, sem divergência, rejei
tar a intempestividade arguida e negar 
provimento ao recurso, vencido parcial
mente, o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa, quanto à vigência, e, contra 
os votos dos Exmos | Senhores Ministros 
Fortunato Peres Júnior, Lomba Ferraz 
e Juiz Nelson Tapajós. Falou pelo re
corrente o advogado doutor Nério S. W. 
Battendieri e pelo recorrido o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-4.670-75 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Embargos opostos à decisão da E. 3* 
Turma.

Embargante: Cia. Luz Steárica — 
(Advogado: Doutor Valério Rezende).

Embargado: Augusto Camossa Sal
danha — (Advogado: Doutor João Gosco 
de Medeiros Ribeiro).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
dos embargos: no mérito, rejelrá-los, 
contra os votos dos Exmos. Cenhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, revisor, 
Fortunato Peres Júnior, Starling Soa
res, Renato Gomes Machado e Juiz Nel
son Tapajós. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thélio da 
Costa Monteiro. Falou pelo embargante 
a advogada Doutora Nilza Valério Re
zende e pelo embargado o advogado Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

Processo E-RR-3.950-74 — 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Revisor: Excelentissimo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Embargos opostos à decisão da E. 3* 
Turma.

Embargante: Banco Alemão Transa
tlântico — (Advogado: Doutor José Al
berto Couto Maciel).

Embargado: Cari D. Petersen — (Ad
vogado: Doutor Ildélio Martins).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra o voto do Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Cãssio 
Mesquita Barros Júnior, e pelo embar
gado o advogado Doutor Nério S. W. 
Battendieri.

Processo RO-AR-252-76 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Antonio de Jesús Gomes 
de Magalhães — (Advogado: Doutor Hu
go Mósca).

Recorrido: Móveis de Aço Fiel Socie
dade Anônima — (Advogado: Doutor 
Cássio Mesquita Barros Júnior).

Resolveu-se rejeitar as preliminares ar
guidas da Tribuna, de ausência de cer
tidão do trânsito em julgado e de omis
são quanto ao valor da causa, vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Starling Soares e Juiz Nelson Tapajós, 
apenas quanto à primeira, e negar pro
vimento ao recurso, unanimemente. Jus
tificará o voto o Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pelo recorrente 
o advogado Doutor Hugo Mósca.

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu, por unanimidade, tornar sem 

efeito a nomeação para o cargo de Da
tilógrafo Classe “A” do Quadro do Pes
soal da Secretaria deste Tribunal, de 
Eliana Maria Santana Matos, cujo prazo 
legal para a posse decorreu sem que a 
mesma tenha se apresentado. (Reso
lução Administrativa n* 74-76).

Processo RO-AR-258-76 — 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Maria de Fátima Santos 
— (Advogado: Doutor Sebastião Lázaro 
Balbo).

Recorrido: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutor Maurício Azevedo Penna 
Chaves).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso. unanimemente.

Processo E-RR-2.858-75 — 5* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Embargos opostos à decisão da E. 3* 
Turma.

Embargante: Irene Góes Pereira de 
Freitas — (Advogado: Doutor José Tôr- 
res das Neves).

Embargado: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa — (Advogado: Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista, revisor, Ray
mundo de Souza Moura, Renato Go
mes Machado, Thélio da Costa Montei
ro. Orlando Coutinho e Juiz Floriano 
Maciel. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor José Torres das Neves e 
pelo embargado o advogado Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira.

Processo RO-DC-272-76 — 1* Re- 
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região — (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional no Estado do Rio de 
Janeiro e Serviço Social da Indústria — 
SESI — (Advogado: Doutores Acrísio de 
M. Rego Bastos e Aurélio de Lima No- 
ce).

Resolveu-se dar provimento, era parte, 
ao recurso, para autorizar o desconto as- 
sistencial. desde que não haja oposição do 
empregado até 10 (dez) dias antes do 1* 
pagamento reajustado, vencidos par
cialmente, os Exmos. Senhores Minis
tros Thélio da Costa Monteiro, Fortu
nato Peres Júnior e Coqueijo Costa.

Processo E-RR-1.023-75 — 2“ Re
gião

Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Embargos opostos à decisão da E. Ia 
Turma.

Embargante: Dirceu Pires de Camargo 
— (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Embargado: Comabra — Companhia 
de Alimentos do Brasil Soicedade Anô
nima — (Advogado: Doutor Danilo Pom- 
peu Amalfi).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito recebê-los, para 
restabelecer a veneranda decisão de 1» 
grau, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior. Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo RO-DC-352-76 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região — <Advogado: 
Doutor Carlos Affonso Carvalho de Fra
ga).

Recorridos: Sindicato dos Oficiais 
Gráficos de Niterói, Federação Nacional



Quinta-feira 3 DIÁRIO DA J U ST I Ç A Fevereiro de 1977 605

dos Trabalhadores nas Indústrias Grá
ficas e Sindicato da Indústria Gráfica 
do Estado do Rio de Janeiro — (Ad
vogado: Doutor Arlindo da Gosta Mon
teiro) .

Resolveu-se dar provimento, em par
te ao recur-.o para restabelecer a reda
ção da Cláusula 6’ do acordo anterior, 
de 1975, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lima Teixeira, Renato Go
mes Machado, Orlando Coutinho, Ary 
Campista e Juiz Floriano Maciel. Quan
to ao desconto, foi-lhe negado provi
mento, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisaglia, relator, 
Fortunato Peres Júnior e Coqueijo Cos
ta. Deu-se por impedido o Exmo. Se
nhor Ministro Thelio da Costa Mon
teiro. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo primeiro recorrido o advogado 
Doutor Alino da Costa Monteiro.

Processo E-RR-902-75 — & Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Revisor: Excelentíss’mo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Embargos opostos à decisão da E. 1» 
Turma.

Embargante: Sebastião Ribeiro No
vaes — (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Embargado: Ford Brasil Sociedade 
Anônima — (Advogado: Doutor Em- 
manuel Carlos).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Exmo. Senhor Ministro Thelio 
da Costa Monteiro. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo E-RR-2.556-75 — 1» Re
gião

Relauu.: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Embargos opostos à decisão da E. 3a 
Turma.

Embargante: Antonio Gracindo Mar
ques e outros — (Advogado: Doutor Ulis
ses Riedel de Resende).

Embargado: Fábrica de Tecidos San
to Antonio Sociedade Anônima — (Ad
vogado: Doutor Arthur Baptista Xa
vier) .

Resolveu-se não conhecer dos embar
gou, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Processo RO-DC-128-76 — 23 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrentes: Sindicato da Indústria de 
Adubos e Colas no Estado de São Paulo 
e outros e Sindicato dos Trabalnadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuti
cas de Guarulhos — (Advogados: Drs. 
Jaime B. Bamboa e Alino da Costa 
Monteiro).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
aos recursos: ao do Sindicato da In
dústria, para subordinar o desconto as- 
sistencial e não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos, parcialmen
te, os Exmos. Senhores Ministros For
tunato Peres Júinor e Coqueijo Costa; 
ao do Sindicato dos Trabalhadores para: 
I) deferir o salário do substituto, de 
acordo com o Prejulgado 56, contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Fortunato Peres Júnior, Coqueijo Costa, 
e Juiz Nelson Tapajós; H) — conce
de aoono de falta ao empregado estu
dante nos dias de provas, em estabele
cimentos oficial, autorizado ou reconhe
cido, desde que pré-avisado o emprega
dor com setenta e duas horas, no mí
nimo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Thelio 
da Costa Monteiro. Falou pelo 2’ re
corrente o adogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro.

Proceso ED-E-RR-1.378-71
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Embargos de Declaração opostos ao 

V acórdão do E. Tribunal Pleno profe
rido em 28 de abril de 1976._

Embargante: Sociedade Anônima Est. 
de Minas Gerais e outra — (Advogado: 
Doutor Aquiles Rodrigues de Oliveira).

processo RO-AR-171-76 — 4a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Recurso Ordinário em Ação Resci
sória.

Recorrente: Salomão Manoel da Silva 
— (Advogado: Doutor Salomão Manoel 
da Silva).

Recorrido: Estado do Rio Grande do 
Sul — (Advogado: Doutor Emílio Roth- 
íuch3 Neto).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Processo RO-DC-217-76 — 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região, Sindicato das So
ciedades de Crédito, Financiamento e 
Investimento no Estado da Guanabara, 
BANCOR — Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários e outras, Bozano 
Simonsen Sociedade Anônima — Distri
buidora de Títulos Mobiliádios, ............  
CRESUAL Sociedade Anônima — Distri
buidora de Valores Mobiliários e outia, 
APLJCAP — Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, Sindicato dos Em
pregados em Estabelcimentos Bancai ios 
do Rio de Janeiro, Real Guanabara So
ciedade Anônima — Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários, e MAREA 
Sociedade Anônima — Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários. — (Advo
gados; Doutores Carlos Affonso C. de 
Fraga, Carlos Emmanuel, C. R. Cury 
Neto, A. D. Meirelles Quintela, Fernan
do M. Piragibe, José Eduardo Hudson 
Soares, João M. de Medeiros, Paulo G. 
P. Menezes, Carlos R. R. de Andrade 
e Marcos Heusi Neto.

Recorridos: Os Mesmos.
Resolveu-se contra os votos dos Exce

lentíssimos Senhores Juiz Nelson Tapa
jós, relator, e Ministros Hildebrando Bi
saglia, revisor, Ary Campista, Raymun- 
do de Souza Moura e Orlando Couti
nho, rejeitar o incidente de falsidade ar
guido da Tribuna pelo advogado doutor 
José Torres das Neves, e, unammemen- 
te, retirar de pauta o processo, determi
nando a remessa dos autos ao Exmo. 
Senhor Juiz Relator, para as providên
cias cabíveis. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro.

Encerrou-se a Sessão às 19 horas.
Brasília, 8 de novembro de 1976. —

Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretário do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 57* SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE

NOVEMBRO DE 1977
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Roberto de Rezende Puech.
Procurador: Exmo. Senhor Dautor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secrtária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lôbo.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Tostes Malta, 
Thélío da Costa Monteirc,, Starling Soa
res, Lima Teixeira, Renato Gomes Ma
chado, Raymundo de Souza Moura. Co
queijo Costa, Lomba Ferraz, Orlando 
Coutinho, Ary Campista, e os Exmos. 
Senhores Juízes Nelson Tapajós e. F;c>- 
riano Maciel (convocados). Havendo 
número regimental, foi declarada aberta 
a sessão. Foi lida, e aprovada a ata da 
reunião anterior. No expediente, o 
Exmo. Senhor Ministro Presidente disse: 
“Senhores Ministres, conforme autoriza
ção deste Egrégio Tribunal Pleno, ausen
tei-me a semana passada em visita aos 
Egrégios Tribunais Regionais da Sexta e 
Sétima Regiões. Devo dizer que a aco
lhida que me proporcionaram foi das 
mais atenciosas e amistosas, tando cum
prido um programa dos mais extensos. 
Visitei as auteridades e os Tribunais de 
Justiça de ambos os Estados, Ceará e 
Pernambuco. Trago as melhores impres
sões quanto à acolhida que mereceu este 
Tribunal, por meu intermédio, da Fa
culdade de Direito do Recife, quando 
recebi do diretor dessa Faculdade, que 
está festejando seu sesquiceritenário de 
fundação, uma bandeira nacional de di
mensões cfíciais, tradicional homenagem 
que aquele estabelecimento de ensino 
presta aos seus visitantes. Trago por
tanto, tanto na Faculdade de Direito de 
Recife como dos dois Regionais que vi
sitei, mensagens de simpatia a este Tri

bunal”. A seguir passou-se a ordem do 

dia, cóm o julgamento des seguintes pro
cessos:

Processo E — RR — 2602-75 — Pri
meira Região.

Relator: Exmo. Senhor Juiz Floriano 
Maciel.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta

Embargos opostos à decisão da Egré
gia Terceira Turma.

Embargante: Adão Barros Gcndin — 
(Advogado: Doutor José Francisco Bosel- 
li).

Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS (Advogado: Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se conhecer d<s embargos e 
recebê-los, para restabelecer a veneranda 
decisão regional, unanimemente. Deu-se 
por impedido õ Exmo. Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro.

Falcu pelo embargante o advogado 
Doutor José Francisco Boselli.

Após o julgamento deste feito, compa
receu à sessão o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia.

Processo RO-AR — 159-76 — Quin
ta Região.

Relator: Exmo. Senhor Juiz Nelson 
Tapajós.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Fundação Legião Brasilei
ra rie Assistência — LBA (Advogado: 
Doutor Sylvio Quadros Mercês).

Recorrido: Edna Saback Moniz Pache
co (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Falou pela recorrida o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

Após o julgamento deste precesso. 
compareceu à Sessão o Exmo'. Senhor 
Ministro Barata Silva.

Processo E-RR — 1335-75 — Pri
meira Região.

Relator : Exmo. Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Floriano 
Maciel

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargante. Antonio Caldas Filho — 
(Advogado: Doutor Hugo Mósca).

Embargado: Companhia América Fa
bril (Advogado: Doutor Sérgio Moreira 
de Oliveira).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Hugo Mósca.

Processo RO-DC — 356-76 — Pri
meira Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Tostes Malta

Relator: Exmc,. Senhor Ministro
Thélio da Costa Monteiro

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo.

Recorrentes: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Regiãó, Sindicato 
Nacional do Comércio Atacadista de Mi
nérios e Combustíveis Minerais e Sin
dicato dos Trabalhadores no Comércio 
de Minérios, Combustíveis Minerais e 
Solventes do Estado do Rio de Janeircí 
(Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga, Arion S. Romita e José E. Tei
xeira) .

Recorridos: Os mesmos.
Resoiveu-se negar ,provimento aos re

cursos, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Thélio da Costa Monteiro, revi
sor; Coqueijo Costa, Hildebrando Bisa
glia, Lomba Ferraz, Barata Silva e Star
ling Soares, quanto ao desconto assis- 
tencial.

Mantida na mais a decisão recorrida.
Falou pelo segundo recorrente o ad

vogado: Doutor José Eduardo Bulcão de 
Moraes e pelo terceiro recorrente o ad
vogado Doutor José Expedicto Teixeira.

Processo E-RR — 1757-75 — Quarta 
Região.

Relator: Exom. Senhor Juiz Flo
riano Maciel

Relator: Exmc,. Senhor Ministro 
Tostes Malta

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Tribunal Pleno.

Embargante: Carlos Alberto Pinto Sl- 
moni (Advogado: Dou ter José Tones 
das Neves).

Embargado: Banco Nacional S. A. — 
(Advogado: Doutor Carlos Odorico Vi
eira Martins).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Falou pela embargante o advogado 
Doutor Joisé Torres das Neves e pelo em
bargado o Advogado Doutor Carlos Odo

rico Vieira Martins.
Processo E-RR — 4915-74 — Pri

meira Região.
Relator: Exom. Senhor Juiz Flo

riano Maciel
Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Terceira Turma.
Embargante: Jacinto Napcleão Marque- 

zini e outros (Advógado: Doutor Rômulo 
T. Marinho).

Embargado: Companhia Vale do Rio 
Doce (Advogado: Doutor João de Lima 
Teixeira Filhe,).

Resolveu-se conhecer dos embargos o 
rejeitá-los, unanimemente.

Deu-se poj impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira.

Falou pelos embargante o advogado 
Doutor Rômulo Marinho e pela embar
gada a advogado Doutor José Willlam 
Chianca.

Precesso RO-DC — 284-76 — Pri
meira Região.

Relator : Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Relator: Exmc. Senhor Ministro 
Starling Sóanes

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo.

Recorrente; Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região (Advogado: 
Doutcr Carlos Affonso Carvalho de Fra
ga).

Recotridos: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Produtos Químicos 
para fins industriais, de Produtos Far
macêuticos de Tintas e Vernizes, de Sa
bão e Velas, de Resinas Sintéticas, de 
Adubos, de Formicida e Inseticida e da 
Material Plástico da Comarca do Rio de 
Janeiro e Sindicato da Indústria de Pro
dutos Farmacêuticos da Cidade do Rio 
de Janeiro' (Advogados: Doutores Ro- 
osevelt P. da Silva e Mário Calcia).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Deu-se por impedido a Exmo. Se
nhor Ministro Tostes Malta.

Processo E-RR — 3203-75 — Quinta 
Região.

Relator: Exom. Senhor Juiz Flo
riano Maciel

Relatof: Exma. Senhor Ministro 
Tostes Malta

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Walmir Bastos Moura — 
(Advogada: Doutor Ruy Conceição Pe
dreira) .

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
julgar improcedente a reclamação, contra 
os votos dos Exmos. Senhores Juiz Flo
riano Maciel, relator; e Ministres Renato 
Gomes Machado, Lima Teixeira, Orlando 
Coutinho, Barata Silva e Ary Campista.

Redigirá o acórdão o Exmci. Senhor 
Ministro Tostes Malta.

Faleuo pela embargante o advogada 
Doutor Ruy Jcrge Caldas Pereira.

Após o julgamento deste feito, compa
receu à Sessão o Exmo. Senhor Minis- 
tró Fortunato Peres Júnior.

Processo E-RR — 3821-75 — Quinta 
Região.

Relator: Exom. Senhor Juiz Flo
riano Maciel

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro 
Tostes Malta

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — SERAB (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Gilberto Cunha de Olivei
ra e outros (Advogadó: Doutor Nilson 
Tosta de Araújo).

Resolveu-se, sem divergência conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para julgar improcedente a reclamação, 
contra os votos dos Exmos. SenhoYes 
Juiz Floriano Maciel, relator; e Minis
tros Renato Gomes Machado. Barata Sil
va, Orlando Coutinho, Ary Campista e 
Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Tostes Malta.'

Falou pela embargante o advogado 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira.

Precesso E-RR — 4465-75 — Quinta 
Região.

Relator: Exma. Senhor Ministro
. Tostes Malta

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Petróleó Brasileiro 
— PETROBRAS (Advogado: Dout 
Jorge Caldas Pereira).



606 Quinta-feira 3 DIÁRIO DA JUSTIÇA Fevereiro de 1977

Embargado: Adriano Souza Conceição 
<Advogado: Doutcr Sid H. Riedel de 
Figueiredo).

Resolveu-so sem divergência, conhecer 
dos embargos; no méritó, recebe-los, pa
ra julgar improcedente a reclamação, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministres Renato Machado, Ary Campis
ta, Barata Silva, Orlando Coutinho, Li
ma Teixeira e Exmo. Senhor Juiz Fló- 
riano Maciel.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo 
embargado o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR — 305-75 — Quinta 
Região.

Re ator: Exmo. Senhor Ministro
Tostes Malta

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno.

Embargos opostos à decisão do T. Tri
bunal Pleno

Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 
PETROBRÁ (Adv. Dr. Cláudio A. F. 
Penna Fernandes)

Embargado: Francisco Martins de As
sunção (Adv. Dr. Carlos Augusto Lino 
da Silva).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministres 
Renato Machado, Ary Campista, Barata 
Silva, Orlando Coutinho, Lima Teixeira 
e Juiz Floriano Maciel.

Processo RO-DC-338-76 — 1.” Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Thélio aa Costa Monteiro
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da L* Região (Adv. Dr. Car
los Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridas: Sindicato dos Empregados 
em Escritórios de Empresas de Trans
portes Rodoviárias do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Empresas de Transportes 
de Passageiros do Estado da Guanabara 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
David Silva Júnior).

Resolveu-se dar provimento, em par
te, ao recurso, para subordinar o descon
to assistência! à não oposição do empre
gado até 10 dias antes do l.° pagamento 
reajustado, vencidos, parcialmente, os 
Exmos. Srs. Ministras Thélio da Costa 
Monteiro, relator, Fortunato Peres Jú
nior e Coqueijo Costa. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Ministro Thélio da 
Costa Monteiro.

Falou pelo L° recorrido o advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo RO-DC-285-76 — 1.* Região
Relator: Excêlentissimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Recurso Ordinário em Dissídio Coletiva
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1.* Região (Adv. Dr. Car
los Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado- 
res nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ
nicas e de Material Elétrico de Campo» 
e Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico do 
Estado do Rio de Janeiro (Advs. Douto
res Edson C. Rangel « Sebastião Costa).

Resolveu-se negar provimento ao re 
curso, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Fortunato Peres Júnior, Renato Ma 
chado, Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e 
Juiz Nelson Tapajós, quanto ao piso sa
larial, e o Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, em relação ao des
conto assistencial. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Min. Tostes Malta.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Recurso Ordinário em Dissídio Coletiva 
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da L* Região (Adv. Dr. Carlos 
Affonso Carvalho de raga)

Recorridos: Sindicato da Indústria da 
Produtos Farmacêuticos da Cidade do 
Rio de Janeiro e Sindicato dos Farma
cêuticos do Estado da Guanabara (Advs.: 
Drs. Mário Calcia e Raymundo O. Guil- 
lon).

Resolveu-se negar provimento ao re< 
curso, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Renato Machado, Fortunato Peres Jú
nior, Coqueijo Costa, Barata Silva e Juiz 
Nelson Tapajós, quanto ao piso.

Processo RO-MS-401-76 — 2.* Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Raymundo de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Gomes Machado
Recurs OOrdinário em Mandado de Se

gurança
Recorrente: Fazenda Nacional (Acer, 

vo da Companhia Brasileira de Cimento 
Portland Perus) (Adv. Dr. Hinrinque 
Fagundes Filho).

Resolveu-se dar provimento ao recur
so, para declarar a incompetência da 
Justiça do Trabalho, determinando a 
remessa dos autos da reclamação traba
lhista à Justiça Federal, vencidos os Ex. 
celentíssimos Srs. Ministros Raymundo 
de Souza Moura, relator, Ary Campista, 
Orlando Coutinho, Thélio da Costa Mon
teiro, Lima Teixeira e Juiz Floriano Ma
ciel. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Renato Machado. Justificará o 
voto o Exmo. Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura. Falou pelo recor
rente o advogado Dr. Gildo Corrêa Fer
ais.

Processo RO-DC-360-76 — 5." Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Sindicato doe Hotéis e Si

milares da Cidade do Salvador (Advoga
do Dr. Newton O’Dwyer).

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
no Comércio Hoteleiro e Similares da 
Cidade do Salvador (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende).

Resolveu-se sem divergência, rejeitar a 
preliminar de deserção argüida da Tri
buna e dar provimento, em parte, ao re
curso, para: I — que a taxa relativa à 
cláusula 5.* (quinta) incida sobre o sa
lário “in natura” respeitado o teto le
gal, contra os votos dos Exmos. Senho
res Juiz Floriano Maciel, revisor, e Mi
nistros Coqueijo Costa, Ary Campista a 
Lima Teixeira; II — adaptar a cláusula 
do piso ao salário normativo, de acordo 
com o Prejulgado 56 (cinqüenta e seis), 
vencido o Exmo. Senhor Ministro For
tunato Peres Júnior. Custas sobre vinta 
mil cruzeiros (Cr$ 20.000,00), em partes 
iguais. Falou pelo recorrido o advogado 
o Dr. Ulisses Riedel de Resende e pre
sidiu o julgamento o Exmo. Senhor Mi
nistro Starllng Soares, Vice-Presidente.

Audiência — Logo após o julgamento 
deste processo, realizou a 31.a Audiência 
de Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos, sob a Presidência do Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva, Juiz Sema
nário.

Processo RO-AR-394-76 — 2., Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Juiz Floriano Maciel
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrentes: João José Mariano e Mar- 

celino Maurício dos Santos (Adv. Dou
tor Mário J. Kauffmann)

Recorrida: Companhia Suzano de Pa
pel e Celulose (Adv. Dr. J. Granadeiro 
Guimarães).

Resoiveu-se rejeitar a preliminar de 
nao conhecimento por deserção e negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starllng Soares, Vlce-Presi, 
dente.

Processo RO-MA-362-76 — 6.» Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Recurso Ordinário em Matéria Admi

nistrativa
Recorrente: Francisco Solano de Go- 

doy Magalhães (Assunto: Contagem da 
Tempo de Serviço) (Adv. Dr. Francisco 
Solano de Godoy Magalhães).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Processo E-AI-1987-75 — 2.» Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

3.* Turma.
Embargante: Paulino Batista Santana 

e outro (Adv. Dra. Cléa Seabra Alves)
Embargada: Indústria Metalúrgica Nery 

Ltda (Adv. Dr. Dib Antonio Assad).
Resolveu-se não conhecer dos embar

gos, unanimemente. Presidiu o julgar 
mento o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente. Falou pelos 

embargantes o advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo AR-25-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Floriano 

Maciel
Ação Rescisória
Autor: Ary Veloso (Adv. Dr. Hilarião 

França).
Réu: Swift do Brasil S.A. — Indústria 

e Comércio (Acórdão — 1“ Turma — 
TST-RR-1554-73) (Adv. Dr. Francisco 
Ferreira de Castro).

Resoiveu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar de carência de ação e julgai 
imporcedente a ação, contra o voto do 
Exmo. Senhor Juiz Floriano Maciel, re
visor, e com restrições do Exmo. Senhor. 
Ministro Orlando Coutinho, quanto a 
fundamentação. Custas pelo autor sobre 
o valor da causa arbitrado em Cr$ .... 
8.000,00. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. Presi
diu o julgamento o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-RR-3959-75 — 2.* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Revisor: Exmo.° Senhor Juiz Nelson 

Tapajós
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

3.* Turma.
Embargante: Giovanni Batista Pele- 

grini (Adv. Dra. Cléa Seabra Alves)
Embargada: Construtopo Sociedade Ci

vil — Serviços de Engenharia e A. de 
Fellci (Arquiteto) (Adv. Dr. Graclano 
Toni).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, Vice-Presidente. Falou pelo 
embargante o advogado Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo RO-OC-74-76 — 2.“ Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Procuradoria Regional da 

Justiça do Trabalho da 2.a Região (Adv.: 
Dr. Oswaldo Preuss).

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Material Plástico 
e na Indústria da Produção de Lamina
dos Plásticos de São Paulo e Sindicato 
da Indústria de Material Plástico do Es
tado de São Paulo (Adv. Dr. Alino da 
Costa Monteiro).

Resoiveu-se dar provimento ao recur
so, para reduzir a taxa de reajuste a 36 
por cento, contra os votos dos Emos. Se
nhores Ministros Ary Campista, relato>, 
Lima Teixeira, Orlando Coutinho e Juiz 
Floriano Maciel. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz. 
Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares, Vice-Presidente. 
Falou pelo 1. recorrido o advogado Dou
tor José Francisco Boseli.

Processo RO-DC-205-76 — 5» Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Banco do Nordeste do Bra

sil S.A. (Adv. Dr. Orlando Pereira de 
Amorim).

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ser
gipe (Adv. Dr José Tórres das Neves).

Resolveu-se, negar provimento ao re
curso, unanimemente. Falou pelo recor
rente o advogado Dr. José Maria de 
Souza Andrade e pelo recorrido o advo
gado Dr. José Torres das Neves. Presi
diu o j.ligamento o Exmo. Sr. Ministro 
Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-DC-358-76 — 2.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Exmo.° Senhor Juiz Nelson 

Tapajós
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Procuradoria Regional da 

Justiça do Trabalho da 2." Região (Adv.: 
Dr. Paulo Chagas Felisberto).

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Itu e BRASMAL — Brasí
lia Madeiras Ltda. e outras (Adv. Dou
tor Alino da Costa Monteiro)).

Resolveu-se dar provimento ao recur
so para reduzir a tax» de reajuste à 36 
por cento, vencidos, parcialmente, os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Orlando 
Coutinho, relator. Lima Teixeira, Ary 

Campista e Juiz Floriano Maciel. Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Juiz Nelson 
Tapajós. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Thélio da Costa 
Monteiro. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente. Falou pelo pri
meiro recorrido o advogado Dr. José 
Francisco Boselll.

Processo E-RR-4057-74 — l.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

3." Turma.
Embargante: Tintas Ypiranga S. A. 

(Adv. Dr. Rômulo Marinho)
Embargado: José Fernandes Faria 

(Adv. Dr. Bráulio Dominuges).
Resolveu-se, sem divergência, rejeitar a 

intempestividade argüida e não conhecer 
dos embargos, por desertos. Deu-se por 
impedido o Exmo. Senhor Ministro The- 
lio da Costa Monteiro. Falou pelo em
bargante o advogado Dr. Rômuio Mari
nho e pelo embargado o advogado Dou
tor José Francisco Boselll. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Processo ED-E-RR-3432-74
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Embargos de declaração opostos ao V. 

acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro
ferido em 7-6-76.

Embargante: Espólio de Olavo de Sou
za Braga (Adv. Dr. José Torres das Ne
ves) .

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Processo AR-21-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Ação Rescisória
Autor: Instituto Orozimbo Maia (Adv.: 

Dr. Lauro Previatti)
Réus: Jo Hemandes Ávila e outros 

(Acórdão TST — 2.“ Turma — RR-1324, 
de 1973) — (Adv. Dr. Vicente de Paulo 
Tescari).

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar de decadência e, contra o 
voto do Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, a de falta de depósito, e, unani- 
memente, julgar improcedente a ação. 
Custas pelo autor sobre o valor da causa 
arbitrado em Cr$ 10.000,06 (dez mil cru
zeiros). Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Starling Soares, 
Vice-Presidente.

Processo RO-DC-237-76 — l.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Nelson Ta

pajós
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrentes: Procuradoria Regional do 

Trabalho da l.a Região e Estado do Rio 
de Janeiro (Advs. Drs. Carlos A. C. de 
Fraga e Renato F. Ramos).

Recorridos: Os mesmos e Sindicato dos 
Estabelecimentos de Ensino Primário e 
Secundário do Estado do Rio de Janeiro 
e Federação Interestadual dos Trabalha
dores em Estabelecimentos de Ensino 
(Advs. Drs. Aldo Alves e Acrísio de M. 
R. Bastos).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
apenas ao recurso da Procuradoria Re
gional para subordinar o desconto assis
tencial a não oposição do empregado até 
10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos, parcialmen
te, os Exmos. Srs. Ministros Thélio da 
Costa Monteiro, Fortunato Peres Júnior 
e Coqueijo Costa. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Ministro Tostes Malta. 
Falou pelo 3.° recorrido o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-DC-57-76 — 2.“ Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Sindicato da Indústria do 

Frio no Estado de São Paulo (Advogado 
Dr. José Carlos Pereira Geribello)

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Carnes e Derivados 
e do Frio de São Paulo (Adv. Dr. Ulis
ses Riedel de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, vencidos os Exmos. Srs. Ministros
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Fortunato Peres Júnior, relator, e Tostes 
Malta, quanto ao salário normativo, e os 
Exmos. Srs. Ministros Fortunato Peres 
Júnior e Juiz Nelson Tapajós, em relação 
à garantia do emprego à gestante. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Starling Soares, Vi
ce-Presidente. Falou pelo recorrido o 
advogaao Dr. Sid H. Riedel de Figuei
redo.

Processo RO-AR-239-76 — 2.’ Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Ke.isor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Antonio Manoel oe Souza 

(Adv. Dra. Adalgisa Gomes Corrêa).
Recorrido: ERON — Indústria e Co

mércio de Tecidos S.A.
Resoiveu-se rejeitar a preliminar de 

deserção argüida e negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-MS-374-76 — 2.’ Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
rvecurso Oroinario em Mandado de Se

gurança
Recorrente: Fazenda do Estado de São 

Paulo (Adv. Dr. João Negrini)
Resolveu-se negar provimento ao re

curso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-DC-249-76 — l.a Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lamba Ferraz
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da l.“ Região (Adv. Dr. Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
de Clubes, Federações e Confederações 
Esportivas e Atletas Profissionais do Es
tado da Guanabara e Olaria Atlético 
Clube e outros (Adv. Dr. Nelson Morei
ra de Aquino).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso, quanto ao remanescentes que 
não fizeram acordo, para condicionar o 
desconto assistencial à manifestação do 
empregado até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, vencidos 
parcialmente os Exmos. Srs. Ministros 
Coqueijo Costa e Fortunato Peres Júnior, 
e contra os votos dos Exmos. Srs. Mi
nistros Ary Campista, Relator, e Orlando 
Coutinho. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Lomba Ferraz. Deu- 
se por impedido o Exmo. Senhor Minis
tro Tostes Malta. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Starling Soares, 
Vice-Presidente.

Processo RO-DC-292-76 — 1.* Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da l.a Região (Adv. Dr. Car
los Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Federação Interestadual 
dos Profissionais de Enfermagem, Téc
nicos, Duchistas, Massagistas e Empre
gados em Hospitais e Casas de Saúde e 
Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas 
de Saúde de Niterói e outros (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso para: I — adaptar a cláusula 
do piso do salário normativo, de acordo 
com o Prejulgado 56, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Ary Campista, re
lator, e Orlando Coutinho; II — excluir 
as férias de trinta dias, vencidos os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Ary Cam
pista, relator, e Orlando Coutinho. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz. Falou pelo primeiro re
corrido o advogado Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Starling Soares, Vi
ce-Presidente.

Processo E-RR-4526-75 — 5.a Região 
Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentissimo Sr. Ministro 

Thélio da Costa Monteiro
Embargos opostos à Decisão da Egrégia 

2." Turma.
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPNE (Adv. Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Iraci dos Santos Menezes 
e Josefa Maria de Souza (Adv. Doutor 
Sílvio Santana Filho).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embago; no mér.to, recebêlos, de
terminando a dedução das quantias já 
pagas, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Ary Campista, relator, 
Thélio da Costa Monteiro, revisor. Or
lando Coutinho, Souza Moura e Juiz Flo
riano Maciel. Redigirá o acórdão o Ex
celentissimo Sr. M-nistro Fortunato Pe
res Júnior. Falou pelo embargante o ad
vogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Min. Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-RR-1365-75 — 5a Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Tapa

jós
Embargos opostos à Decisão da Egrégia 

3.a Turma
Embargante: Orlando Borges (Advoga

do Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RLAM (Adv. Doutor 
Dr. Ruy Jorge C. Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Raymundo de Souza Moura, rela
tor, Ary Campista, Thélio da Costa Mon
teiro, Orlando Coutinho e Juiz Floriano 
Maciel. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Juiz Nelson Tapajós. Falou pelo 
embargante o advogado Dr. Ulisses Rie
del de Resende e pelo embargado o 
advogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
Vice-Presidente.

Encerrou-se a Sessão às 19 horas.
Brasília, 17 de novembro de 1976. — 

Nauria Crivaro Lõbo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 59a SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1976 
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Luiz

Roberto de Rezende Puech
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco 

Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Dra. Nauriã Crivado Lóbo
As 13 horas estavam presentes os Ex

celentíssimos Senhores Ministros Thélio 
da Costa Monteiro, Fortunato Peres Jú
nior, Starling Soares, Hildebrando Bi
saglia, Lima Teixeira, Raymundo de 
Souza Moura, Renato Machado, Barata 
Silva, Coqueijo Costa, Ary Camp:sta, 
Orlando Coutinho, Lomba Ferraz, Nel
son Tapajós e Floriano Maciel (convo
cados) . Havendo número regimental, 
foi declarada aberta a Sessão. Foi lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. 
Não compareceu, por motivo justificado, 
o Exmo. Senhor Ministro Tostes Majíã. 
Foi retirado de pauta, por incorreção na 
publ cação, o processo TST-E-RR-1.874, 
de 1975, em que é relator o Exmo. Se
nhor Ministro Ary Campista e adiado 
para a sessão do dia 6-12, a pedido das 
partes, o processo TST-E-RR-3.144-75, 
em que é relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro. A se
guir passou-se à ordem do dia com os 
julgamentos dos seguintes processos:

Julgamentos
Processo E-RR-1.980-75 da 2a Re

gião
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Juiz Nel

son Tapajós
Embargos opostos à decisão da E. 3* 

Turma
Embargantes: Benedito Alves da Silva 

(Advogado: Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Advogado: Dr. Lino Al
berto de Castro)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, contra o voto do Exmo. Senho’- Mi
nistro Coqueijo Costa, e, sem divergên
cia, conhecer dos embargos e recebê-los, 
em parte, para assegurar ao reclamante 
o direito à gratificação pleiteada, pres
critas as parcelas anteriores a 2 anos 
de ajuizamento. Falou pelo embargante 
o advogado Dr. José Torres das Neves.

Após o julgamento deste feito, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presiden
te submeteu ao Plenário pedidos de apo
sentadoria das servidoras Lydia Tomassi 
Monteiro, Maria Carlota Cunha de Frei
tas e Rosa de Abreu Maial, ressaltando 
o longo tempo de serviço prestado, agra
decendo e consignando votos de louvor 
em nome do Tribunal. O Excelentissi

mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, a douta Procuradoria Geral e o 
Doutor Carlos Arnaldo Selva, pela clas
se dos advogados, assoclaram-se às ho
menagens. — Em seguida o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Souza Moura 
pediu a palavra, pela ordem, para dizer: 
“Senhor Presidente, sem diminuir de 
nenhuma forma os conceitos emitidos 
quanto às demais, quero dar meu teste
munho pessoal, especlalmente quanto â 
D. Lídia, já que ela serviu sob minhas 
ordens neste Tribunal, e foi exemplar 
no cumprimento do seu dever. E quan
do se diz exemplar, se diz de quem dá 
para o serviço público uma quota de 
dedicação superior àquilo a que está 
obrigado, porque o dever para com o 
serv ço público é humanamente admis
sível, mediano. Mas quando chega a ser 
verdadeiramente exemplar, é porque 
consagrou o máximo de seus esforços à 
sua missão. Peço que conste este regis» 
tro como manifestação particular em 
nome de D. Lídia Tomassi”. — Maté
rias Administrativas: Certifico e dou fé 
que o Egrégio Tribunal, em Sessão Ple
na, hoje realizada, resolveu deferir, por 
unan midade, o pedido de aposentadoria 
formulifdo por Lydia Tomassi Monteiro, 
Técnico Judiciário Classe “C”. referên
cia 53, do Quadro do Pessoal da Secre
taria deste Tribunal, com as vantagens 
da função gratificada de Secretária da 
Corregedoria, DAI — 112.3, nos termos 
dos artigos 101, parágrafo único e 102, 
inciso I, alínea “a”, da Constitu:ção 
Federal e artigo 180, alínea “a”, da Lei 
número 1.711-52. (Resolução Adminis
trativa número 75-76). — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena, hoje realizada, resolveu deferir, 
por unanimidade, o pedido de aposen
tadoria formulado por Maria Carlota 
Cunha de Freitas, Têcnco Judiciário 
Classe “C”, referência 53, do Quadro do 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
nos termos dos artigos 101. inciso III e 
102, Inciso I, alínea “a” da Constitui
ção Federal. (Resolução Administrativa 
número 76-76). — Certifico e dou fé que 
o E. Tribunal, em Sessão Plena Ordi
nária, hoje realzada, resolveu deferir, 
por unanimidade, o pedido de aposen
tadoria formulado por Rosa de Abreu 
Maial, Técnico Judiciário Classe “C”, 
referência 53, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal, nos termos 
dos artigos 101, inciso TH e 102, inciso 
I, alínea “a” da Constitução Federal. 
(Resolução Administrativa número 77, 
de 1976). — Certifico e dou fé que o E. 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimida
de. nomear Elizeu Montalvão, candidato 
habilitado em concurso público, observa
da a ordem de classificação, para exer
cer o cargo de Agente de Portaria, Clas
se “A”, do Quadro de Pessoal da Secre
taria deste Tribunal, na vaga de Maria 
José Chagas Veloso, promovida para a 
classe “B”. (Resolução Administrativa 
número 78-76). — Certifico e dou fé 
que o E. Tribunal, em Sessão Plena Or
dinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, nomear Waterloo Fer
reira Guimarães e Francisco Elias de 
Araújo, canddatos habilitados em con
curso público, observada a ordem de 
classificação, para exercerem o cargo de 
Contador Classe “A”, do Quadro do 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
nas vagas de Reginaldo Patrocínio Ra
belo e Dinarte Alves, promovidos para 
a Classe “B”. — (Resoslução Adminis
trativa número 79-76).

Processo RO-DC-407-76 da 2a Região 
Relator: Exmo. Senhor Juiz Floriano 

Maciel
Revisor: Exmo. Senhor Min;stro Ba

rata Silva
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrentes: Federação dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de São Paulo e Mato Grosso e 
outros (Advogado: Dr. José Torres das 
Neves).

Recorrido: Sindicato das Sociedade 
de Crédito, Financiamento e Investi
mento no Estado de São Paulo (Advo
gado: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo >.

Resolveu-se dar provimento ao re
curso, para anulando o v. acórdão re
corrido, determinar a volta dos autos ao 
E. Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, para que prossiga na instrução 
do dissídio e o julgue, como entender de 
direito, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Fortunato Peres Júnior 
e Starling Soares. Falou pelos recorren
tes o Advogado Dr. José Torres das Ne
ves e pelo recorrido o Advogado Doutor 

Cássio Mesquita Barros.
Processo RO-AR-312-76 da 3a Região 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Cout nho

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Nelson 
Tapajós

Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Texaco Brasil S. A. — 

Produtos de Petróleo (Advogado: Dou
tor Cássio Mesquita Barros Júnior).

Recorrido: Roberto Inecco (Advogado. 
Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar a 
preliminar de decadência arguida e dar 
provimento ao recurso para rescindir o 
acórdão recorrido e julgar improcedente 
a reclamação, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Orlan
do Coutinho, relator, Juiz Nelson Ta
pajós, revisor, Ministro Lima Teixeira, 
Ary Campista, Hildebrando Bisaglia e 
Juiz Floriano Macei. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. Falou 
pelo recorrente o o Advogado: Dr. Cás
sio Mesquita Barros e pelo recorrido ò 
Advogado, Dr. José FYancisco Boselli. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro.

Audiência: Logo após o julgamento 
deste feito, realizou-se a 32> Audiência 
de Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdão, sob a Presidência do Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, Juiz 
Semanário.

Matérias Administrativas — Certifico 
e dou fé que o Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu aprovar contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Renato Ma
chado, Orlando Coutinho, Lomba Fer
raz e Ary Campista, a correção na po
sição dos atuais Agentes de Portaria, 
oriundos dos empregos CLT de Ajudan
te, para Atendente Judiciário. Não par
ticipou o Exmo. Senhor Min stro Mozart 
Victor Russomano. (Resolução Adminis
trativa número 80-76).

Certifico e dou fé que o E. Tribuna), 
em Sessão Plena, hoje realizada, resol
veu aprovar, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Renato 
Machado, Orlando Coutinho, Lomba 
Ferraz e Ary Campista, a inclusão nas 
disposições constantes do Nível 2 — ar
tigo 2° do Ato número TST-124-73, as 
disposições do Nível 1, passando a cons
tituir-se em incisos m e IV, respectiva
mente. O Exmo. Senhor Ministro Thé
lio da Costa Monteiro declarou-se impe
dido. Não participou o Exmo. Sr. Mi
nistro Mozart Victor Russomano. (Re
solução Admnistrativa n° 81-76).

Processo RO-AR-324-76 da 2a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bisaglia
Recurso Ordinário em Ação Rescisó

ria
Recorrente: Qu'mbrasil — Química 

Industrial Brasileira S. A. (Advogado-. 
Dr. Célio Ferretti. )

Recorridos: Eduardo Camillo Santia
go e outros (Advogado: Dr. Nélson Egí- 
dio Novi)

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira. Falou pelo recorrente o Ad
vogado: Dr. Célio Ferretti e pelo recor
rido o Advogado Dr. Juraci Nogueira 
Marão.

Processo E-RR-1.108-74 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Embargos opostos à decisão da E. 3a 
Turma.

Embargantes: Maria Helena Campos 
Beigelman e outra (Advogado: Dr. José 
Francisco Boselli).

Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS (Advogado: Dr Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Resoslveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista, revisor, Orlando 
Coutinho, Raymundo de Souza Moura, 
Renato Machado e Juiz Floriano Ma • 
ciei. Deu-se por impedido o Exmo. Se
nhor Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira. Falou 
pelos embargantes o Advogado: Doutor 
José Francisco Boselli e pela embarga
da o Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira.
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Processo E. RR. 4.767-74 — da 2.' 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

2." Turma
Embargante: Cia. de Saneamento da 

Baixada Santista — SBS. — (Advogado 
— Doutor Hugo Gueiros Bernardes).

Embargado: Flávio Rodrigues — (Ad
vogado — Doutor Carlos Arnaldo Sel
va).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Deu-se por impedio o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira.

Falou pelo embargado o Advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO. DC. 158-76 — da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrentes: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias do Açúcar e de Do
ces, Conservas Alimenícias e Refinaçao 
po Sal do Estado da Guanabara, CIRNE 
Companhia Industrial do Rio Grande do 
Norte e Ribeiro de Abreu — Comércio e 
Indústria S. A. — (Advogados — Drs. 
Alino da Costa Monteiro, Jorge de Mo
raes, João V. de M. Franco, Vicente de 
P. C. Mendonça e outros).

Recorridos: Os Mesmos e outros.
Resolveu-se dar provimento, em parte, 

ao recurso do suscitante, para atribuir o 
salário normativo nos termos do Prejul- 
gado número 56, unanimemente.

Mantida a decisão recorrida quanto ao 
pedido de férias de 30 dias, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Ary Cam
pista, revisor. Orlando Coutinho, Souza 
Moura e Juiz Floriano Maciel.

Negar provimento à exclusão preten
dida pelas empresas Noma Lage, S. A., 
unanimemente, CIRNE — Cia. Industrial 
e Ribeiro do R. Abreu, pelo voto de de
sempate, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros. Coqueijo Costa, rela
tor, Lomba Ferraz, Fortunato Peres Jú
nior, Renato Machado e Juiz Nelson Ta
pajós.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

■Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Presidiu o julgamento o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia.

Falou pelo 1“ recorrente o Advogado 
Doutor José Fjancisco Boselli.

Processo RO. DC. 126-76 — da 1.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Juiz Nelson Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.” Região — (Advogado Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Vidras, Cristais e 
Espelhos e da Cerâmica de Louça de Pó 
de Pedra, da Porcelana e da Louça de 
Barro dos Municípios de Niterói e São 
Gonçalo e Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro (Advogados 
Doutores Altamyr Vimeney e Aloysio M. 
Guimarães).

Resolveu-se dar provimento, em par
te, ao recurso, para subordinar o descon
to assistência! à não oposição do empre
gado até 10 dias antes do 1° pagamento 
reajustado, vencidos, parcialmente, os 
lExmos. Senhores Ministros Thelio da 
Costa Monteiro, revisor, Fortunato Pe
res Júnior e Coqueijo Costa.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou 
pelo 1° recorrente o adv. Dr. José Fran
cisco Boselli.

Processo RO-DC-126-76 da 1* Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Juiz Nel

son Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thelio 

da Costa Monteiro
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1» Região (adv. Dr. Car
los Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Slnd. dos Trabalhadores 
nas Inds. de Vidros, Cristais e Espelhos 
e da Cerâmica de Louça de Pó de Pe
dra, da Porcelna e da Louça de Barro 

dos Municípios de Niterói e S. Gonçalo 
e Federação das Inds. do Estado do Rio 
de Janeiro (advs. Drs. Altamyr Vime
ney e Aloysio M. Guimarães). Resol
veu-se dar provimento, em parte ao re
curso, para subordinar o desconto assis
tência! à não oposição do empregado até 
10 dias antes do 1? pagamento reajusta
do, vencidos, parcialmente, os Exmos. 
Srs. Mlns. Thelio da Costsa Monteiro, 
revisor, Fortunato Peres Júnior e Co
queijo Costa. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min. Hildebrando Bisaglia.

Processo E. RR. 643-75 — da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1." Turma

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima. — Sistema Regio
nal Nordeste — (Advogado — Dr. Car
los Roberto de Oliveira Costa).

Embargados. — Severino Marcolino da 
Silva e outros — (Advogada — Dra. 
Marinalva R. Gomes e Silva).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Min. Hildebrando Bisaglia.

Processo E. RR. 2.107-75 — da 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
La Turma

Embargante: Indústrias Filizola S. A. 
— (Advogado — Doutor Granadeiro Gui
marães).

Embargado: Cícero Marques dos San
tos — (Advogado — Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Resolveu-se conhecer dos embargas e 
recebê-los, para restabelecer a V. deci
são regional, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Ary Cmpista, relator. 
Lima Teixeira, Raymundo de Souza 
Orlando Coutinho e Juiz Floriano Ma
ciel.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargado o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Hildebrando Bisaglia.

Processo E. RR. 168-75 — da 5? 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Renato Macrado

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Juiz Nelson Tapajós

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
3.” Turma

Embargante: Cosme Ferreira — (Ad
vogado — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Embrgados: Cia. Docas da Bahia e 
Departamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis — (Advogados — Doutores 
Aurélio Pires e Roberto Ramires Mole- 
do).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
rejeitá-los, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Souza Moura, Orlan
do Coutinho, Lima Teixeira e Juiz Flo
riano Maciel.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o Advogado — 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E. AI. 2.101-75 — da 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Renato Machado

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Juiz Nelson Tapajós

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
3? Turma

Embargante: Paulino Ferreira Bueno 
(Advogada: — Dra. Cléa Seabra Alves).

Embargado: Condomínio do Edifício 
Marina V. — (Advogado — Dr. Antonio 
Fittipaldi).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Processo E. RR. 3.215-75 — da 2.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Renato Machado

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Juiz Nelson Tapajós

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
3.a Turma

Embargante: Osorio Xavier de Olivei
ra — (Advogado. — Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Embargado: Indústria Brasileira da 
Aço S.A. — (Advogado — Doutor Fran- 
carlos de Castro Neves).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vise-Phesiden- 
te.

Falou pelo embargante o advogado — 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E. RR. 3.965-75 — da 3.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Renato Machado

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Juiz Nelson Tapajós

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
3." Turma

Embargante: Rosalino Pedro Sobrinho 
- (Advogado — Doutor Mauro Thibau 

da Silva Almeida).
Embargado: Magnesita S. A. (Advo

gado — Doutor Hegel de Brito Monson).
Resolveu-se conhecer dos embargos e 

recebê-los, para julgar procedente a re
clamação, apurando-se o quantum em 
execução, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vise-Presiden- 
te

Encerrou-se a Sessão às 19:00 horas.
Brasília, 24 de novembro de 1976. — 

Nauriá Crivaro Lôbo — Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 60' SESSÃO 

PLENA ORDINARIA, REALIZADA 
EM 29 DE NOVEMBRO DE 1976
Presidente: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Luiz Roberto de Rezende Puech
Procurador: Excelentíssimo Senho? 

Dr. Marco Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Doutora Naur.á Crivaro 

Lôbo
Às treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministras Tostes Mal
ta, Thélio da Costa Monteiro, Fortunato 
Peres Júnior, Starling Soares, Hilde
brando Bisaglia, Lima Teixeira, Renato 
Gomes Machado, Coqueijo Costa, Ary 
Campista, Lomba Ferraz e Exmo. Se
nhor Juiz Nélson Tapajós, convocado. 
Não compareceu por motivo justificado 
o Exmo. Senhor Mnistro Barata Sil
va. Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Lida a ata 
da reunião anterior, foi a mesma apro
vada. No expediente c Exmo. Senhor 
M nistro Presidente disse: “Senhores 
Ministros, devo trazer ao conhecimento 
deste E. Tribunal que, aa encerrar o 
expediente na última sexta-feira, recebi 
do eminente Ministro Starling Soares 
uma carta em que Sua Excelência so
licita que o seu nome não seja cogita
do para a nova adminitração no biênio 
que se inicia no ano de 1977, por mo
tivo imperioso de saúde e a conselho 
médico. Lamento trazer essa comunica
ção aos eminentes companheiros, mas 
Sua Excelência assegurou-me que se 
trata de motivo ponderabilíssimo. For
mulo a Sua Excelência pronto restaa 
belecimento com o tratamento a que se 
impõe e que nos dê o prazer do seu con
vívio, enquanto for possível, até a com
pulsória, que, se Deus quiser, ainda está 
longe”. Em seguida, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia 
pediu a palavra, pela ordem, para dizer: 
"Senhor Presidente. Lamento, porque o 
meu voto para Presidente deste Tribu
nal ser a do Ministro Starling Soares, 
por todas as suas qualidades, pelo seu 
tempo nesta Casa e pela honrabilidade 
de Sua Excelência”. A douta Procura
doria Geral associou-se às homenagens 
feitas ao Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares. A seguir passou-se a or
dem do dia com os julgamentos dos se
guintes processos:

Julgamentos
Processo E-RR-1.859-75 da 2a Re

gião
Relator: Exmo. Senhor Ministro Re

nato Gomes Machado
Revisor: Exmo. Senhor Ministro For

tunato Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da E. 3a 

Turma
Embargante: Administradora e Incor- 

poradora A. D. Moreira S. A. (Advo
gado: Dr. José Tôrres das Neves).

Embargado: Artur Naccarato (Advo
gado: Dr. Hugo Mósca).

Resolveu-se, acolhendo a preliminar 
de intempestividade, não conhecer dos 
embargos, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Fortunato Peres Jú
nior, revisor, Coqueijo Costa, Lomba 
Ferraz e Tostes Malta. Falou pelo em
bargante o Advogado: Dr. José Tôrres 
das Neves e pelo embargado o Advogado 
Dr. Hugo Mósca.

Após o julgamento deste feito, com
pareceram à Sessão os Exmos. Senho
res Ministros Orlando Coutinho, Ray
mundo de Souza Moura e Exmo. Senhor 
Juiz Flor ano Maciel.

Processo E-RR-2.841-74 da 1* Re-' 
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia

Embargos opostos à decisão da E. 1* 
Turma

Embargante: Banco Ilalles S. A. — 
(Advogado: Dr. Hugo Mósca).

Embargado: Paulo Garitano Bastos 
(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Coqueijo Costa, Fortunato 
Peres Júnior e Thél o da Cosia Mon
teiro. Justificará o voto o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo 
embargante o advogado Dr. Hugo Mós
ca e pelo embargado o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-890-75 da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares

Embargos opostos à decisão da E. 1* 
Turma

Embargante: Lourenço Dias Alves — 
(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Embargada: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Renato Gomes Machado, 
Lima Teixeira, Ary Campista, Orlando 
Coutinho e Juiz Floriano Maciel. Falou 
pelo embargante o advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR-2.553-75 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Re
nato Gomes Machado

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Nelson 
Tauajós

Embargos opostos à decisão da E. Ia 
Turma

Embargante: Zuleika Santos Miche- 
lew (Viúva de Jury Michelew). (Advo
gado: Dr. Hugo Mósca).

Embargado: S. A. Rádio Tupi (De
partamento de Televisão). (Advogado: 
Dr. Adilson de Paula Machado).

Resolveu-se não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Tos
tes Malta. Falou pelo embargante o 
Advogado: Dr. Hugo Mósca).

Processo E-RR-3.088-75 da 2a Re- 
g ão

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Embargos opostos à decisão da E. 2a 
Turma

Embargante: Centrais Elétricas de 
São Paulo S. A. — CESP. (Advogado: 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes).

Embargados: Alcides Casado de Oli
veira e outros (Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo).

Resolveu-se não conhecer do agravo 
regimental e em conhecendo dos em
bargos, rejeitá-los, unan memente. Fa
lou pelo embargante a Advogada D^a. 
Maria Cristina Paixão e pelos embar- 
gados o Advogado: Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo.

Processo E-RR-1.985-75 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Embargos opostos à decisão da E. Ia 
Turma

Embargantes: Maria Teles de Araújo 
(Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da 
G. Pádua).

Embargada: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogado: Dr. José Ja- 
dir dos Santos-).
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Resolveu-se, vencido parcialmente o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
conhecer dos embargos; no mérito, re
cebê-los, determinando a remessa dos 
autos à E. Turma de origem, para que 
aprecie a revista, como entender de 
direito, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Thél o 
da Costa Monteiro. Falou pelo embar
gante o advogado Dr. Carlos Arnaldo 
Selva.

Processo AR-11-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Açao Rescisória
Autores: Sebastião Wagner Venturelli 

e outros (Advogado: Dr. Sinval Pal- 
mera).

Ré: Rede Ferroviária Federal S. A. 
_  EFL. (Advogado: Dr. Artur Gomes 
Cardoso Rangel).

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar de inépcia da inicial e não 
conhecer da ação, por incabivel, ,'ontrã 
o voto do Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa. Custas pelos autores sobre 
o valor fixado em Cr$ 4.000,00.

Processo: RO-AR-310-76 da 2’ Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Minstro Renato 
Gomes Machado

Processo RO-AR-310-76 da 2“ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Renato Gomes Machado.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Floriano Maciel.

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Têxtil Tabacow Socieda
de Anônima — (Advogado: Doutor Gra
nadeiro Guimarães).

Recorrido: José Adelmo da Silva — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se rejeitar a preliminar ar
guida de inépcia da inicial e negar prc- 
vimento ao recurso, unanimemente. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Senhor Mi
nistro Starllng Soares, Vice-Presidente. 
Falou pelo recorrido o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-3.928-74 da 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Renato Gomes Machado.

Revisor: Excelentissimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Embargos opostos à decisão da E. 1» 
Turma.

Embargante: Francisco Martinez Mal- 
dona — (Advogado: Doutor Rubem José 
da Silva).

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor Alziro Mendes Herdade).

Resolveu-se nao conhecer dos embar
gos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares Vice-Presidente. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-Air1.418-75 da 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Renato Gomes Machado.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior.

Embargos opostos à decisão da E. 3ê 
Turma.

Embargante: Jaime Gomes dos Santos 
— (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Embargado: Sociedade Anônima Diário 
de São Paulo — (Advogado: Doutor Luiz 
Carlos A. Robortela).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos com restrições do Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, quanto à fun
damentação. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soa
res, Vice-Presidente. Falou pio em
bargante o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende.

Processo AG-AI-955-75 da 3a Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Carlos Roberto O. Costa).

Agravados: Geraldo Cassimiro da Siil- 
va e outros.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares. Vice-Presidente.

processo AG-RR-1.063-75 da »a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Processo AG-RR-1.063-75 — 3* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Carlos Roberto de O. Costa).

Agravados: José Valadão Flores e ou
tros — (Advogado: Doutor Bruno Tei
xeira de Andrade).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, Vice-Presidente.

Processo AG-RR-1.439-75 — 3» Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Féderal 

Sociedade Anônima —(Advogado: Cor- 
los Roberto de O. Costa).

Agravadas: Gilmar Wilson de Souza 
Rocha e outros — (Advogado: Doutor 
Etelvino Osvaldo Costa).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, Vice-Presidente.

Processo AG-AI-2.711-75 — 5» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Carlos Roberto de O. Costa).

Agravados: João Paterno de Souza e 
outros — (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-RR-4.005-75 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Ag avante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — 7® Divisão Lecpol- 
dina — (Advogado: Doutor Artur G. 
C. Rangel).

Agravado: Almir Fonseca de Macedo 
— (Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteiro).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Ministro Thélio dã Cos
ta Monteiro. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares. 
Vice-Presidente

Processo AG-AI-51-76 — 5» Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravantes: Josémario Ramos Guima

rães e Gerson Ribeiro de Cerqueira — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Agravado: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Eduardo Silva Costa).

Besolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Processo AG-AI-138-76 — 5» Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agraavnte: Rede Ferrovijria Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de O. Costa).

Agravados: Astrogildo Bispo de Jesus 
e outros — (Advoçado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Processo ED-AG-RR-1.093-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Embargos de declaração opostos ao V. 

acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro
ferido em 6-9-76.

Embargante: Rede Ferrovijria Federal 
Sociedade Anônima — 7» Divisão Lco- 
poldina — (Advogado: Doutor Artur Go
mes Cardoso Rangel).

Resolveu-se rejeitar os embargos, con
tra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa e Fortunato Pe
res Júnior. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
Vice-Presidente.

Processo E-RR-2.772-75 — 5’ Re
gia»

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Embargos opostos à decisão da E. 1» 
Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
(Advogado: Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira).

Embargado: João Manoel dos Santos 
— (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los,' determinando a remessa dos 
autos à E. Turma de origem para que 
aprecie a revista, como entender de di
reito, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Tostes 
Malta. Falou pelo embargante o advo
gado o Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e pelo embargado o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-3.113-75 — 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentissimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Embargos opostos à decisão da E. 1» 
Turma.

Embargante: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutor Lino Alberto de Castro).

Embargados: Adelmo dos Santos e ou
tro — (Advogado: Doutora Maria Lucia 
Vitorino Borba).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Tos
tes Malta. Falou pelos embargados o 
advogado Doutor José Tôrres das Ne
ves.

Processo RO-AR-347-76 — 2* Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Walter Nogueira de Souza 
— (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Recorrido: Banco do Estado de São 
Paulo Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor Alencar Naul Rossi).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Tos
tes Malta. Falou pelo recorrente o ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo E-RR-1.014-75 — 2? Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Embargos opostos àdecis ão da E. 1» 
Turma.

Embargante: Leovis Dias — (Advoga
do: Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor José Carlos de Lima Noguei
ra).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-Jos, 
contra os votos dos Exmos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa Orlando Coutinho 
Ary Campista e Juízes Nelson Tapajós 
e Floriano Maciel. Justificará o voto 
o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. Presidiu o julgamento o Exmo. Se
nhor Ministro Tostes Malta. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR-1.528-75 — 2» Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares.

Embargos opostos à decisão da E. F 
Turma.

Embargantes: Júlio Coletto e outros 
— (Advogado: Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

Emba-gado: Companria Municipal de 
Transportes Coletivos — (Advogado: Dr. 
Celia Silva).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Tostes 
Malta. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo AG-AI-2.156-75 — 5® Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de Oliveira Costa).

Agravado: Antonio Cavalcante Ma

chado — (Advogado: Doutor Wilmar S. 
G. Pádua).

Resolveu-se indeferir o pedido de as
sistência da União e negar provimento 
ao agavo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Exmo. Senhor Ministro The- 
lio da Costa Monteiro. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, Vice-Presidente.

Processo AG-AI-2.190-75 — 2’ Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Regional Centro 
Sul — 9a Divisão — Santos — Jundiaí 
— (Advogado: Doutor Carlos Roberto 
de Oliveira Costa).

Agravados: José Gonçalves de Olivei
ra e outros — (Advogado: Doutor José 
Gonçalves de Oliveira).

Resolveu-se, contra o voto do Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, inde
ferir o pedido de assistência da União 
e negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Se.hor Ministro Starling Soares, Vice- 
Presidente.

Processo AG-AI-2.848-75 — 6» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Sistema Regio
nal Nordeste) — (Advogado: Doutor 
Carlos Roberto de O. Costa).

Agravados: Fausto Paulino de Oliveira 
e outros — (Advogado: Doutora Mari- 
nalva Reis Gomes e Silva).

Resolveu-se contra o voto do Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, rela
tor, indeferir o pedido de assistência da 
União e negar provimento ao agravo, 
w animemente. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Redigirá o acórdão Exmo. Se
nho- Ministro Ary Campista. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Senhor Ministro 
Staiiing Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-AR-306-76 — 2a Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Recu.so ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Caixa Econômica Federal 
— (Advogado: Doutor Henrique Lozet- 
tl).

Recorridos: Sebastião Veriano da Cru~ 
e outro — (Advogado: Doutor Paulo 
Octávio Baptista Pereira).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, com restrições do Exmo. Senhor 
Ministro Tostes Malta, quanto à funda
mentação.

Encerrou-se a Sessão às 16 horas.
Brasília, 29 de novembro de 1976. — 

Nauriã Crivaro Lõbo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 61a SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 1 DE DEZEMBRO DE 1976
Presidente: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Luiz Roberto de Rezende Puech
Procurador: Excelentíssimo Senhor 

Dr. Marco Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Doutora Nauriã Crivaro 

Lõbo
Às 13:00 horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros 
Thélio da Costa Monteiro, Hildebrando 
Bisaglia, Fortunato Peres Júnior, Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, 
Renato Machado, Coqueijo Costa, Or
lando Coutinho, Ary Campista, Lomba 
Ferraz e Juízes Nelson Tapajós e Flo
riano Maciel (convocados). Havendo 
número regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. Foi lida e aprovada a ata da 
reunião anterior. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Excelentissimo Se
nhor Ministro Tostes Malta. No expe
diente o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Presidente comunicou que os pro
cessos em que o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Tostes Malta figura como re
lator ou revisor foram retirados de 
pauta. Em seguida registrou o trans
curso do aniversário, no próximo dia 2, 
o Excelentissimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, desejando à Sua Excelência os 
melhores votos de saúde e felicidades. 
A douta Procuradoria Geral e o Dou
tor Hermenito Dourado, pela classe dos 
Advogados, associaram-se à manifesta
ção, tendo o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, agradecido as ho
menagens. Após o Excelentíssimo Se-
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nhor Ministro Presidente comunicou ao 
Plenário que a entrega da Grã-Cruz da 
Ordem do Mérito Judiciário do Traba
lho confer.da ao Excelentíssimo Senhor 
General de Exército Augusto Fragoso, 
Ministro do Superior Tribunal Militar 
será às 16 horas, do dia 2’ no Gabine
te da Presidência. A seguir o Excelens- 
tissimo Senhor Ministro Presidente 
agradeceu aos Excelentíssimos Senhores 
Juízes Nélson Tapajós e Floriano Maciel 
a colaboração dada a este Tribunal e 
ressaltou: “cuja dcsdicação e tirocínio 
somente deram brilho a esta Corte, e 
esse brilho que todos nós registramos, 
é a marca extraordinária da presença 
de Suas Excelências, que têm entre nós 
amigos e admiradores”. A Procurado
ria Geral e o Doutor José Tôrres das 
Neves, pela classe dos advogados, asso
ciaram-se à manifestação. Após o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Floriano Ma
ciel pediu a palavra, pela ordem, para 
d zer: “Senhor Presidente, sinceramente 
emocionado e, sobretudo, surpresso pa
las palavras que Vossa Excelência, o dig
no Senhor Procurador Geral, o Doutoi 
Advogado, em nome da Classe dos Advo
gados, disseram neste instante a meu 
respeito, confesso que não tenho condi
ção emocional para dizer algo. Apenas 
devo dizer que, depois de doze anos de 
dedicação ao mister de julgar, nesses 
dois meses pude fazer algo nesta Cor
te, que foram o cume da minha vida 
nesse setor de atividades humanas. — 
Sinceramente, nenhuma idéia mais me 
ocorre, a não ser manifestar o meu 
Imenso agradecimento pela acolhida 
sempre amável, sempre gentil, sempre 
orientadora, sempre amiga de todos 
quantos militam nesta Casa. A todos, 
inditintamente, do mais modesto servi
dor à sua figura mais proeminene, que 
é Vossa Excelência, Senhor Pres dente, 
só posso dizer muito obrigado”. Em se
guida falou o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Nelson Tapajós: “Senhor Presi
dente, também peço a palavra e con
fesso que tinha certeza que não con
seguiria improvisar nada neste momen
to, para, em poucas palavras, dirigir- 
me a este Tribunal. No momento em 
que, por força da nomeação pelo Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Repú- 
blca do titular para o cargo de Minis
tro Classista Representante dos Empre
gadores neste Tribunal, o Doutor Fer
nando Pequeno Franco, cessam os mo
tivos de minha convocação por esta 
Egrégia Corte, quero expressa a Vossa? 
Excelências, a satlsfaçao com que du
rante quase um ano de diuturna labuta, 
convivi com meus ilustres pares, advo
gados e servidores desta Casa. Além dã 
honrosa distinção a mim dirigida, das 
inúmeras anraades que desfrutei, ao re
tornar às minhas reais funções de Juiz 
no Regional em São Paulo, levo também 
comigo a experiência e o muito que 
aprendi das magníficas lições de direito 
que aqui frequentemente são proferidas, 
não só pelosinsígnes Ministros, profun
dos conhecedores do D reito do Traba
lho mas também por essa plêade de no
táveis e combativos Advogados que aqui 
militam, bem assim pelos nobres repre
sentantes do Ministério Público. No 
cumprimento dessa nobre e árdua mis
são, procurei agir sempre imbuido do 
forte desejo de acertar e no firme pro
pósito de fazer justiça. Ao de'xar esta 
Casa, desejo que fique aqui consignado, 
mais uma vez, com o mais profundo 
respeito e admiração, os meus sinceros 
agradecimentos. E’ o que eu tinha a 
dizer”.

Processo E-RR-1.932-75 da 2* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
da Costa Monteiro

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma
ciel

Embargos opostos à decisão da E. Ia 
Turma

Embargantes: Luiz Ferreira 4° e ou 
tros (Advogado: Dr. Ulisses Riedel db 
Resende).

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — (Advogado: Dr. João 
Carlos Casella).

Resolveu-se, contra o voto do Exmo. 
Senhor Ministro Fortunato Peres Jú
nior, conhecer dos embargos; no mérito, 
rejeitá-los, sem divergjfcncia. Obserca- 
ção: O Exmo. Senhor Ministro Fortu
nato Peres Júnior apresentará propos
ta de Súmula referente à matéria apre
ciada no presente feito. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR-3.022-75 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta
pajós

Embargos opostos à decisão da E. 3’ 
Turma

Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Sétima Divisão — Leo- 
poldína (Advogado: Dr. Roberto Bena- 
tar).

Embargado: Lbaldo Joaquim Pinto 
(Advogado: Dr. José Ribeiro Leitão).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Processo E-RR-2.675-75 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Embargos opostos à decisão da E. Ia 
Turma

Embargante: José Machado da Silva 
Pinto (Advogado: Dr. Carlos Alverto 
Ferreira de Souza).

Embargado: S. A. Jornal do Brasil 
(Advogado: Dr. José Francisco Boselll).

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer dos embargos, com restrições dos 
Exmos. Srs. Ministros Renato Machado, 
Fortunato Peres Júnior, Raymundo de 
Souza Moura e Coqueijo Costa, quanto 
à fundamentação. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Thélio da Costa 
Monteiro. Falou pela embargada o pd- 
vogado Doutor José Francisco Boselll.

Após o julgamento deste feito compa
receram à Sessão os Exmos. Senhores. 
M nistros Barata Silva e Starllng Soa
res. Em seguida, o Exmo. Senhor Mi
nistro Presidente transmitiu ao Plená
rio telex recebido do Exmo. Senhor Te
nente-Brigadeiro Carlos Alberto Huct 
de Oliveira Sampaio Ministro Presiden
te do Superior Tribunal Mil tar, convi
dando para a solenidade de posse do 
Exmo. Senhor Ministro General de 
Exército Reynaldo Mello de Almeida, no 
próximo dia 10, às 15 horas.

Processo E-RR-2.693-75 da 1" Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Embargos opostos à decisão da E. 1’ 
Turma

Embargante: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico do Estado 
da Guanabara (Advogado: Dr. Abilio da 
Costa Monteiro).

Embargado: Arnaldo Maldonado (Ad
vogado: Dr. Arnaldo Maldonado).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, para restabelecer a veneran
da decisão regional, unanimemente. — 
Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Hhelo da Costa Monteiro. — 
Falou pelo embargante o Advogado Dr. 
José Francisco Boselll.

Processo E-RR-592-75 da Ia Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nanato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Embargos opostos à decisão do E. 

Tribunal Pleno
Embargante: Siderúrgica Hime S. A. 

(Advogado — Doutor Angelo São Pau
lo) .

Embargado: Luiz Silva — (Advogado 
— Doutor Hélio Luiz Silva).

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar de deserção arguida em 
contra-razões, com restrições dos Exmos. 
Senhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, revisor, Coqueijo Costa, Lomba 
Ferraz e Ary Campista, quanto à funda
mentação, e não conhecer dos embargos, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Fortunato Peres Júnior, relator, e The- 
lio da Costa Monteiro.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Justificará o voto o Exmo. Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Angelo São Paulo e pelo embargado o 
advogado — Doutor Hélio Luiz Silva.

Processo E. RR. 3.290-75 — da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Embargas opostos à decisão da Egrégia 
1.* Turma

Embargante: Carlos Rogério de Jesus 
— (Advogado — Doutor Alino da C. 
Monteiro).

Embargado: General Eletric do Brasil 
Sociedade Anônima. — (Advogado — 
Doutor Itamar Pinheiro Miranda).

Resolveu-se nao conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Coqueijo Costa e Fortuna
to Peres Júunior.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Theliod aCost a Monteiro.

Falou pelo embargante o Advogado Dr 
Alino da Costa Monteiro.

Audiência — Logo após o julgamento 
deste processo, realizou-se a 33.“ Audiên
cia de Leitura e Publicação de Conclu
são de Acórdãos, sob a Presidência do 
Exmo. Senhor Ministro Thélio da Costa 
Monteiro Juiz Semanário.

Matéria Administrativa — Certtifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resol
veu conceder, por unanimidade, o pe- 
aiao de transfeiência por permuta de 
José Rodrigues da Silva e Romão Cícero 
de Oliveira, Atendentes Judiciários — 
Classe “C”, respectivamente, dos Qua
dros do Pessoal das Secretarias deste 
Tribunal e do Tribunal Regional do Tra
balho da 6.a Região.

(Resolução Administrativa número 82 de 1976).
Processo E. RR. 2.868-75 — da 5 a 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

l.“ Turma
Embargante: Lucilia Raimundo Medei

ros dos Santos — (Advogado — Doutor 
wilmar Saldanha da Gama Pádua).

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
- Petrobrás — (Advogado — Doutor _ 

Ruy Jorge Caldas Pereira).
Resoiveu-se, sem divergência, conhecer 

aos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate rejeitá-los, contra os votos dos 

Mülistros — Orlando 
Coutmho, relator, Renato Machado, Ba
rata Silva, Lima Teixeira e Ary Campis-

» TTi I J . ,  , . h lê • SenhorMinistro Hildebrando Bisaglia.
■.r0811/56 P°r imPedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro

Falou pelo embargante o advogado 
doutor José Francisco Boselll.

Após o julgamento deste processo foi 
suspensa a sessão para a posse solene dos 
Exmos. Senhores Ministros Classistas — 
Fernando Alfredo Pequeno Franco e An
tonio Alves de Almeida, respectivamente 
Representantes dos Empregadores e Em
pregados, nas vagas decorrentes do tér- 
mino das investiduras dos Exmos Se
nhores Ministros Elias Bufáiçal e Pedro 
Luiz Leao Velloso Ebert. Reaberta a ses
são presentes mais o Exmo. Senhor MI- 
nlstto Mozart Victor Russomano, DD 
Corregedor Geral da Justiça do Traba- 
Ihp e os Exmos. Senhores Ministros re
cém empossados, passou-se à eleição dos 
futuros Ministros Presidente, Vice-Presi-

Geral e membros da Comissão de Regimento Interno para o 
^Pa^amente. ó Exmo 

^u ^to^0 remeteu
m Z o f 7na do disposto no artigo 
Í0 do Regimento Interno. O Exmo Se
nhor Ministro Presidente convidou os 
Senhores Ministros Coqueijo Costa c 

^res Júnior Para servirem 
de escrutmadores. Procedida a votação para Ministro Presidente e contos 
v°tos. apurou-se o seguinte resultado:

Ministro Renato Machado — 15 votos 
Ministro Starling Soares — 1 voto eni 
branco — i Voto. Para Vice-Presidènte 
Ministro Lima Teixeira — 16 votos, em

J v2Í°',.Para Corregedor Ge- 
ral. Ministro Thélio da Costa Monteiro 
- 16 votos. Ministro Luiz Roberto de Re
zende Puech — 1 voto, Comissão de Re
gimento Interno: Ministro Luiz Roberto 

~ 16 votos. Ministro Orlando Coutinho — 16 votos, Ministro 
^Xeira “ , 15 votos- Ministro 

Lomba Ferraz - 12 votos. Ministro Ba- 
mta Silva — 9 votos. Ministro Hildebran
do Blsaglia — 7 votos, Ministros Fortuna
to Peres Junior - 5 votos, Ministro Sou- 

o — 2 votos’ Ministro Mozart 
RF®mano — 1 voto. Ministro 

Coqueijo Costa — 1 voto e Ministro Ary 
Campista — 1 voto. Terminada a vota
ção o Exmo. Senhor Ministro Presiden
te proclamou os resultados com os seguin
tes eleitos: Presidente do Tribunal — 
Exmo. Senhor Ministro Renato Macha

do; Vice-Presidente — Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira; Corregedor Ge
ra! da Justiça do Trabalho — Exmo. Se
nhor Ministro Thélio da Costa Montei
ro, Membros da Comissão de Regimento 
Interno — Exmos. Senhores Ministros 
Luiz Roberto de Rezende Puech, Uma 
Teixeira, Barata Silva, Lomba Ferraz e 
Orlando Coutinho. Em seguida o Exmo. 
Senhor Ministro Presidente congratulou- 
se com os eleitos, suspendendo a sessão 
para os cumprimentos. Reaberta, foram 
julgados os seguintes processos:

Processo RO. DC. 340-76 — da 1.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Recurso Ordinário em Dissidio Cole-
tlvo , ,

Recorrente: Procuradoria Regional do
Trabalho da 1.* Região — (Adv. Doutor
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Auxiliares de 
Administração Escolar dos Estados da 
Guanabara — Rio de Janeiro e Espirito 
Santo e Sindicato dos Estabelecimentos 
de Ensino Secundário e Primário do Es
tado do Espirito Santo e Federação 
Nacional de Estabelecimento de Ensino 
— (Advogados — Doutor Ulisses Rie
del de Resende e Fernando Piragibe).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, vencidos, parcialmente, os Exce- 
lentíssimos Senhores Ministros Hilde- 
brando Bisaglia, revisor, Fortunato Pe
res Júnior e Coqueijo Costa, quanto ao 
desconto assistencial, e, contra o voto 
do Exmo. Senhor Ministro Fortunato Pe
res Júnior, em relaçao às férias.

Falou pelo V recorrido o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo RO. DC. 354-76 — da 1»
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. 
Thélio da Costa Monteiro

Revisor: Excelentíssimo Sr.

Ministro

Ministro
Hildebrando Bisaglia

Recurso Ordinário em Dissídio Cole-
J Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região — (Advogado Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Anexos de 
Petrópolis e Canedo Petrópolis Bebidas 
Ltda. e outros.

Rseolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Fortunato Peres Junior 
e Coqueijo Costa. , _.

Processo AI. — 2.281-76 da 8.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8.a Região

Agravante: Clube dos Subtenentes e 
Sargentos da Amazônia — (Advogado — 
Doutor Luiz de Aragão).

Agravado: Alfredo Furtado Abdon
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo E. — RR- 4.076-76 da 2.

Região . . .
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Jr.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Embargos opostos a decisão da Egrégia

1 • Turma „
‘Embargante: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos — (Advogado — Doutor 
Célio Silva). . .

Embargados: Antonio de Almeida Li
ma e outros — (Advogado. — Dra. 
Therezinha J. Dellamonica).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando a remessa dos 
autos à E. Turma de origem, para que 
aprecie a revista, como entender de di
reito, unanimemente.

Processo E. — RR. 4.459-74 da 5.
Região „

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista _

Embargos opostos à decisão da Egrégia
2.° Turma _ „ . „ .Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa. — (Advogado 
— Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Domingos Teixeira Ran- 
gel _ (Advogado — Doutor Ulisses Rie
del de Resende) . .

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, recebê-los, para julgar im
procedente a reclamação, contra os vo-
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tos dos Exmos. Senhores Ministros Ary 
Campista, revisor, Renato Machado, IJ- 
ma Teixeira. Barata Silva e Orlando 
Coutinho.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo 
embargado o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E. — RR. 1.144-75 — da 2?
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministra 
Starling Soares

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
l.“ Turma

Embargante: Banco do Comércio e In
dústria de São Paulo Sociedade Anôni
ma. — (Advogado — Doutor Hermenito 
Dourado).

Embargado: Wanderley Bertolini — 
(Advogado — Doutor José Tôrres das 
Neves).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Starling Soares, relator, 
lomba Ferraz, Fortunato Peres Júnior o 
Coqueijo Costa.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Hermenito Dourado e pelo embargado o 
advogado Doutor José Tôrres das Ne
ves.

Processo E. RR. 1.213-75 — da 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1.» Turma

Embargante: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. — (Advogado — Doutor 
Lino Alberto de Castro.).

Embargados: Maria de Lourdes Couti
nho e outros — (Advogados — Dra. Ma
ria Lúcia Vitorino Borba).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Falou pelos embargados o advogado 
Doutor José Tôrres das Neves.

Processo E. RR. 1.485-75 — da 2?
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1.» Turma

Embargante: Fernando Coelho de Oli
veira — (Advogado — Doutor Ulisses R. 
de Resende).

Embargada: Cia. Antárctica Paulista 
— Indústria Brasileira de Bebidas e 
Conexos — (Advogado — Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Observação
O Tribnual resolveu, mais, determinar 

a remessa dos autos ao Exmo. Senhor 
Ministro Presidente, após a publicação do 
acórdão, para que o Exmo. Senhor Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região, informe se preva
lece a mesma praxe em relação aos juí
zes suplentes.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e pelo embar
gado o advogado Doutor José Maria de 
Souza Andrade.

Encerrou-se a Sessão às 19:00 horas.
Brasília, 1 de dezembro de 1976. — 

Nauriá Crivaro Lôbo — Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 62“ SESSÃO 
PLENA ORDINARIA, REALIZADA EM

6 DE DEZEMBRO DE 1976
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Roberto de Rezende Puech.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedoi.
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lôbo.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Thélio da 
Cesta Monteiro — Fortunato Peres Jú
nior — Starling Soares — Hildebrando 
Bisaglia — Lima Teixeira — Raymundó 
de Souza Moura — Renato Gomes Ma
chado — Coqueijo Costa — Orlando 
Coutinho — Lomba Ferraz — Ary Cam
pista e Alves de Almeida. Havendo nú
mero regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. Fci lida, e aprovada, a ata da 
reunião anterior. Nãó compareceu, por 
motivo justificado o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco. No expediente 
o Exmo. Senhor Ministro Presidente co
municou que foram retirados de pauta 

ós processos em que os Exmos. Senhores 
Juízes Nelson Tapajós e Flariano Ma- 
cie] figuram como relator ou revisor, face 
ao término das convocações. Em segui
da, o Exmo. Senhor Ministro Lima Tei
xeira pediu a palavra, pela ordem para 
registrar o falecimento do Exmo. Senhor 
Joao Belchior Marques Goulart, ex-Pre- 
sidente da República, consignando voto 
de profunde, pesar. Os Exmos. Senhores 
Ministros Starling Soares, Vice-Presi
dente, e Hildebrando Bisaglia, e ó Dou
tor Jose Torres das Neves, pela classe dos 
advogadas, associaram-se à manifesta
ção. A seguir passou-se a ordem do dia 
com o julgamento dos seguintes processos: H

Julgamentos
E*AI ~ 266°-75 ~ Segunda,

, Exmo- Senhor MinistroAry Campista
Revisor: Exmo. Senhcr Ministro

Thelio da Costa Monteiro
Embargas opostos à decisão da Egrégia 

Primeira Turma.
de Coalho (Advo- gado: Doutor Ulisses Riedel de Resende) 

cio Serviço do Comér-
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer dos embargos; no mérito, recebe-los 
determinando o processamento da revis- 
MinTSS? VOtos dos Exmos- Senhcres

Coqueijo Costa, Renato Go
mes Machado, Raymundo de Souza. Mou
ra e Lomba Ferraz. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Falou pelo embargante o advogado. 
Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo

Após o julgamento deste feito compa- 
receu a sessão o Exmo. Senhor Ministro Barata Silva.
raS^110^- 267'76 -^' 

ArTc^mpistaEXm°- Senh°r Ministro

Exmo- MinistroLomba Ferraz.
Recurso Ordinário em Ação Rescisó- -
Recorrente: Moinhos Inglês Limitada 

(Advogado: Dóutor Nério S. w Bat- 
tendieri).

Recorridos: Walter Rodrigues de Oli
veira e outros (Advogado: Doutcg Harol- 
do de Castro Fonseca).

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar a 
prenminar de deserção arguida e dar 
provimento ao recurso', para, rescindindo 
O acórdao regional de folhas 154-55 re
conhecer aos empregados os salários até 
4 de março de 1972, data da extinção 
da empresa, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista, relator; Orlan
do Coutinho e Alves de Almeida.

° Jordão o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Thélio 
da Costa Monteiro.

Falou pelo recorrente o' advogado Dou
tor Nério W. Battendieri e pelos recor
ridos o advogado: Doutor Aline, da Costa 
Monteiro.

Processo E-RR — 3144-75 — Primei
ra Região.
^Relator: Exmo. Senhor Ministro
Thélio da Costa Monteiro

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Embargante: Antonio de Pãdua San
tos (Advogado: Doutor Hugo Mósca).

Embargado: Technos — Relógios S.A. 
(Advogado: Doutor Humebto Gomes de 
Barros).

Resolveu-se conhecer dois embargos u 
recebe-los, para restabelecer a veneranda 
decisão regional, centra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministras Fortunato 
Peres Júnior, Starling Soares, Lomba 
Ferraz, Raymundo de Souza Moura e 
Hildebrando Bisaglia.

Falou pelo embargante o advgoado 
Dou ter Hugo Mósca e pelo embargado a 
advogada: Doutora Aríete Ferreira Go
mes.

Processo E-RR — 2221-75 — Primei
ra Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando! Bisaglia

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Ary Campista

Embargos opostos à decisão do E. 
Terceira Turma.

Embargante: Trotta Guido (Advogado 
Doutor Francisco Durval C. Pimpão).

Embargado: Companhia Usinas Nacio
nais (Advogadc.: Doutor Walter Ribeiro 
Valente).

Resolveu-se acolher a preliminar de 
intempestividade arguida e não conhecer 
dos embargos, unanimemente.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Francisco D. C. Pimpão e pela 
embargada o advogado Doutor Walter 
Ribeiro Valente.

Processo E-RR — 3508-75 — Prlmcl-

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Lomba Ferraz , ... . ._

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Starling Soares _

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma. ,

Embargante: Companhia Souza Cruz 
Indústria e Comércio (Advogado: Doutor 
Aloysio Mcreira Guimarães).

Embargado: João dos Santos (Advo
gado: Doutor Carlos Arnaldd Selva).

Resolveu-se, pelo voto de desempate, 
não conhecer dos embargos, centra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Lómba Ferraz, relator; Starling Soares, 
revisor; Fortunato Peres Júnior, Coquei- 
jo Costa, Lima Teixeira e Hildebrando 
Bisaglia. _ „ . _

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio' da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante c> advogado 
Doutor Aloysio Moreira Guimaraes e pelo 
embargado o advogado Doutor Alino da 
Costa Mdnteiro. _

Processo RO-DC — 333-76 — Primel-

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Renato Gomes Machado

Recurso Ordinário em Dissídio Coietl-
VO.Recoremtes: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Sindi
cato das Indústria de Produtos Quími
cos para fins industriais do Rio de Ja
neiro (Advogados: Doutores Carlos AiC. 
de Fraga e Herval B. da Graça).

Recorridos: Os mesmos e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Produtos Químicós para fins industriais 
de Prcdutos Farmacêuticos — de Tintas 
e Vernizes — de Sabão e Velas — de 
Resinas Sintéticas — de Adubos e Colas 
de Formicidas e Inseticidas e de Mate
rial Plástico da Cidade do Rio de Janeiro 
(Advogado: Doutor Alino da Costa Mon- 
teito).

Resolveu-se, dar provimento, em parte, 
a ambos cs recursos, para: I) adaptar a 
cláusula “E” do venerando acórdão re
corrido aos termos do salário normativo, 
na forma do Prejulgado número 56, una
nimemente. II) subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do empregado 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencidos, patreiab- 
mente, ds Exmos. Senhores Ministros 
Coqueijo Costa e Fortunato Peres Jú- 
nicr.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo segundo recorrido o ad
vogado Doutor Jcsé Francisco Boselli.

Processo E-RR-1.995-75 — Segun
da Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Renato Gomes Machado

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargante: Bancei Itaú S. A. (Ad
vogado: Doutor Hermenito Dourado).

Embargado: Geraldo Rivaben (Advo
gado: Doutor José Torres das Neves).

Resolveu-se, contra os votos dei Exmo. 
Senhor Ministro Thélio da Costa Mon
teiro, rejeitar a intempestividade arguida 
e não conhecer dos embargos, vencido o 
Exmo. Senhor Ministre. Cciqueijo Costa.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Hermenito Dourado e pelo em
bargado o advogado Doutor José Torres 
das Neves.

Processo RO-DC — 331-76 — Pri
meira Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região Advogado: 
Doutor Carlos Affonso Carvalho de Fra
ga).

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
em Empresa de Asseio e Conservação dd 
Estado do Rio de Janeiro e Sindicato 
das Empresas de Asseio e Conservação 
do Estado do Rio de Janeiro (Advogado: 
Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao recur
so, vencidas os Exmos .Senhcres Minis
tros Starling Soares, relator; Fortunato 
Peres Júnior, revisor; Lomba Ferraz e 
Renato Machado, quanto aos triénios e 
gratificações de função, o Exmo!. Senhcr 
Ministro Fortunato Peres Júnior, em re
lação às férias de 30 (trinta) dias, e os 
Exmos. Senhores Ministros Fortunato 
Peres Júnior, Coqueijo Costa e Hilde
brando Bisaglia, quanto ac, desconto as
sistência! .

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida.

Falou pelo primeiro recorrido o advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo' E-RR — 3240-75 — Segun
da Regiãa.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargantes: Salvador Augusto e ou
tros (Advogado: Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

Embargada: FEPASA —Ferrovia Pau
lista S. A. (Advogado; Doutor Joaó Car
los Casella).

Resedveu-se determinar a retirada do 
processo de pauta, abrindo-se vista à 
parte contrária sobre a incompetência 
absoluta arguida pelos embargantes e 
posteriormente remeter à douta Pro
curadoria Geral.

Encerrou-se a sessão às 19 horas.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — 

Nauná Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 63“ SESSÃO 
PLENA ORDINARIA, REALIZADA EM

13 DE DEZEMBRO DE 1976
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Roberto, de Rezende Puech.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedoi.
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lôbo.
As 13,30 heras estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Thélio da 
Costa Monteiro — Hildebrando Bisaglia 
— Fortunato Fferes Júnior — Starling 
Soares — Lima Teixeira — Renato Ma
chado — Barata Silva — Coqueijo Costa 
— Orlando Coutinho — Lcmba Ferraz 
— Ary Campista — Fernaido Franco e 
Alves de Almeida. Havendo número re
gimental, foi declarada aberta a sessão. 
A seguir passou-se à ordem do dia com 
os julgamentos dós seguintes processos:

Julgamentos
Processo RO-DC — 409-76 da Se

gunda Regiãa.
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Ary Campista
Recurso Ordinário em Dissídio Coleti

vo.
Recorrente: Procuradoria Regional da 

Justiça do Trabalho da Segunda Região

(Advogado: Doutor Paulo Chagas Felis- 
berte).

Recorridos: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Curtimento de 
Couro e Peles de Campinas, Sindicato 
da Indústria do Curtimento de Couros e 
Peles no Estado do São Paulo e Compa
nhia Curtidora Campineira e oútres — 
(Advogado: Doutores João Carlos Casel
la e Benjamin Monteiro) .

Resolveu-se dar provimento ao recurso 
para reduzir o indíce de reajuste à 43%, 
contra os votes deis Exmos. Senhores Mi
nistros Ary Campista, revisor; Orlando 
Coutinho, Thélio da Costa Monteiro, Li
ma Teixeira e Alves de Almeida.

Processo RO-DC — 83-76 da Ter
ceira Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares

Relator: Exmc,. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado: Doutor Tarcísio de 
Carvalho).

Recorridos: Ignes Espechit Zolini e 
outres (Advogado: Doutor Eurípedes Mi
randa) .

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Processo RO-DC — 259-76 da Se
gunda Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa

Relatór: Exma. Senhor Ministro
Ary Campista

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.
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Recorrente: Agro-Pecuária Lima Li
mitada (Advogado: Dou ter Abemar Sam
paio).

Recorridos: Aristeu Piora e outro — 
(Advogado: Doutor João Lyra Netto).

Resolveu-se negar provimento ao re- 
curs<s unanimemente.

Processo RO-AR — 418-76 da Quin
ta Região.

Re.ator: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Benjamin Brito de Góes 
(Advogado: Doutor Ailton Daltro Mar
tins) .

Recorridos: CIMAL — Consórcio de 
Imóveis e Administração Limitada (Ad
vogado: Doutores Terezinha Auxiliadora 
Lobo Sambrano).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra cs votes dos Exmos. Se
nhores Ministros Ary Campista, revisor; 
Orlando Coutinho e Alves de Almeida.

Falou pelo recorrente o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

Processo RO-AR — 255-76 da Pri
meira Região.

Re.ator: Exmo. Senhor Ministro
Renato Machado

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Administrarão do Porto 
de Vitória (Advogado: Doutor Itamar Pi
nheiro Miranda).

Recorrido: Otávio Domingos (Advcâ 
gado: Doutor Acrisio de Moraes Rêgo 
Bastos).

Reso.veu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar de deserção arguida e dar 
provimento ao recurso, determinando a 
remessa dos autes ao E. TRT de ori
gem, para que aprecie a ação, cómo en
tender de direito, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Renato Ma
chado, relator; Ary Campista, Alves de 
Almeida, Lomba Ferraz, Fernando Fran
co e Thélio da Cesta Monteiro, e, cóm 
restrições do Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa, quanto à fundamentação. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva. Justificará o> voto 
a Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta.

Falou pelo recorrente o advogado Dou
tor Hugo Gueiros Bernardes.

Após o julgamento deste feito, compa
receu à sessão o Exmo. Senhor Minis
tro Raymundo de Sauza Moura.

Processo RO-DC — 380-76 da Segun
da Região.

Re.ator: Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Relator: Exmc. Senhor Ministro
Renato Machado

Recurso Ordinário em Dissídid Cole
tivo.

Recorrentes: Federação do Comércio 
do Estado de São Pauto e outro. Sindi
cato da Indústria de Camisas para Ho
mens e Roupas Brancas de São Paulo 
e outros e Sindicato da Indústria de 
Abrasivos do Estado de São Paulo e ou
tros (Advogados: Doútores Clóvis Leite 
Ribeiro, Angela Maria R. de Biase e 
Benjamin Monteiro).

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantes do Ccmércio do 
Estado de São Paulo (Advogado: Dou
tor Mário Domingos Fanucchi).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso, para excluir a cláusula “f”, 
contra o vote, do Exmo. Senhor Ministro' 
Alves de Almeida.

Após o julgamento deste proceso, o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura pediu a palavra, pela or
dem, para dizer: "Senhor Presidente. 
Acaba de sair mais- úm número da Re
vista deste Tribunal, e desejo fazer um 
breve registro a esse respeito, inclusive 
lembrando aquele princípio de psicologia: 
somente se estima o que se conhece. A 
Revista deste Tribunal, desde 1967, vem 
sendo publicada ininterruptamente e com 
o máximo de regularidade. Foi na pri
meira administração do Ministro Hilde
brando Bisaglia que se retomou esta pu- 
bheação. Houve um atraso, antes de S. 
Exa., e em 1967 se reuniram quatro 
anos: de 62 a 66, retomandci-se a publi
cação da Revista até hoje. Estamos, pra
ticamente .comemorando um decênio de 
publicação um decênio de publicação da 
Revista, sempre com apoio das sucessi
vas administrações. Este é um registro 
que me parece de importância, prelimi
narmente. Quanto à composição ou es
trutura da Revista, parece que me cabe 
uma exposição ao Tribunal, como parte 

de sua direção. Este ano, adotamos a 
medida de ampliar a seção de colabora
ções dóutrinárias, partindo do principio 
de que se trata de uma revista jurídica, 
órgão do Tribunal, obviamente tendo que 
conter essa parte de disserção doutriná
ria, que está muito bem nutrida, com 
colaboraçoes do maior valor. Obedecemos, 
também, a um critério; artigos de Mi
nistros, artigos de juristas estranhos aó 
Tribunal, a convite da Revista, e, tam
bém, uma certa inovação: artigos de 
Juízes Regionais, dando sempre lugar a 
que eles colaborem. Iniciamos este ano 
com duas colobarções dos Regionais de 
Minas Gerais e Pará. Parece-me que isto 
representa um apeafeiçoamento para a 
revista e dever ser mantido. Quando à 
parte de jurisprudência, divide-se em 
duas seções, sendo uma de acórdãos na 
íntegra. Isto vem-se fazendo há dois ou 
três anos e me parece de bom alvitre, 
porque há certas decisões que, por sua 
relevância, as partes e os profissionais 
precisam conhecer na sua fundamenta
ção total. Então, pede-se aos Ministros 
que cada um forneça três acórdãos, a 
sua escolha, em que a matéria seja de 
maior relevância, e entre estes a Revis
ta escolhe um, atendendo ao critério de 
espaço. Quanto à parte do ementário — 
é preciso acentuar bem isto — é a meta 
fundamental da Revista. E’ o ementá
rio que vem justificar as revistas e os 
embargos, e, comd fonte de publicação, 
é a mais idônea possível, porque é a 
própria Revista do Tribunal. Tenho a 
satisfação de declarar ao Tribunal — 
dei-me ao trabalho de contar que neste 
número há 852 ementas. Acho que a Re
vista, publicando 852 ementas, atingiu 
plenamente os seus fins, atendendo aos 
interesses dos Advogados e das partes. 
O ementário! está farto, útil e bom. A 
feição material é aquela que vemos; 
está boa, tendo sido feita a publicação 
em convênio ccm o LTR. Do ponto de 
vista relacional, há um ponto ligeira- 
mente discutível. Há opiniões no senlo 
de que os discursos proferidos neste Tri
bunal, por serem matéria circunstancial, 
não deveriam ser publicados, mas a di
reção da Revista tem orientação em con
trário, e parece-me que está ccm a me
lhor posição, porque os discursos são pro
feridos pelas pessoas fnais autorizadas 
deste Tribunal, que são os seus Minis
tros. Realmente, os discursos têm dois 
aspectos: um atinente ao memento, à 
circunstância, aquele ato, e isso passa. 
Mas têm, também, uma projeção no fu
turo, que nós mesmos, contemporâneos, 
talvez não alcancemos. A revista fica; 
é um documentário. O Tribunal é per
manente; nós é que passamos. Amanhã, 
se se quiser fzaer um estudo atinente à 
Justiça do Trabalho nesta épcca, ao pró
prio Direito do Trabalho neste momen
to, como se pensava, como se julgava, 
qua la mentalidade predominante, as 
idéias em torno das quais girava esta 
instituição, nada melhor do que estes 
discursos, porque até involuntariamente 
as pessoas estão presas ao seu tempo, às 
idéias do seu tempo. Então, todo ó con
texto da Justiça do Trabalho, social; po
lítico, econômico e cultural, está contido 
nessas peças. Atendendo a esta signifi
cação, a meu ver, os discursos devem ser 
transcritos, quer os de posse de Minis
tros, quer os de recepção, quer aqueles 
também atinentes a cerimônias ocorridas 
neste Tribunal. Permitam-me, só para 
arrematar, um episódio que ilustra o va- 
tor dessas coisas, no futurou Há um 
jornal, no Pará, que se publica há cem 
anos: “A Província do Pará”. Certa vez, 
na Biblioteca de Belém, folheando uma 
coleção do Império, verifiquei, curiosa
mente, o que diziam os pequenos anún
cios desse jornal. Enconrei um, de venda 
de escravos, que dizia: "Vende-se um ca
sal dç escravos com três crias”. Um tra
tada sobre a escravidão no Brasil não 
diria mais do que dizia esse anúncio. 
Primeiro: vendiam-se pessoas. Segundo: 
os seus filhos não eram como os filhos 
de qualquer criatura humana: eram 
"crias”. Não eram meninos e meninas; 
eram tratados como animais. Aquilo dá 
para informar toda o contexto da desu
manidade, da crueldade da escravidão. 
Portanto, um discurso, aqui, atinente à 
Justiça do Trabalho, amanhã será um 
dado valor inestimável sobre o que aqui 
se passa e o que se pensa. Por isso. Se
nhor Presidente, arrematando, digo que o 
contexto da revista, inclusive com a pu
blicação dos discursos, é de ser mantido. 
Finalmente, esse trablaho que se rfez, e 
que se vem fazendo, é um trabalho de 
equipe que vem desde a Presidência — 
os sucessivos Presidentes — até o Se
cretário e o Serviço de Jurisprudência.

Temos certeza de que não apresentamos 
um trabalho perfeito, mas também temos 
certeza de uma coisa: houve uma co
munhão de esforços para que a Revista 
do Tribunal Superior do Trabalho! esteja 
no mesmo nível daquelas que são publi
cadas pelos outros Tribunais Superiores. 
Disto temos certeza, e tudo fizemos com 
o apaio do Presidente, o Ministro! Rezen
de Puech. Era o que tinha a dizer”. O 
Exmo. Senhor Presidente, com a pala
vra, disse: “Agradeço a Vossa Excelência 
e, apenas, em brevíssimas palavras, que
ro dizer que para que não se quebrasse 
essa continuidade da publicação da Re
vista, que Vossa Excelência com razãd 
bem lembrou, é que me animei — diante 
das dificuldades para publicação do fas
cículo relativo a 1975, principalmente de 
parte do Senado Federal, que justificou 
a impossibilidade da impressão pelo seu 
Serviço Gráfico — a solicitar a este Ple
no autorização para o convênio com a 
Revista LTR, que foi devidamente apro
vado pelo Plenária e que possibilitou es
sa continuidade que V. Exa. bem lem
brou. Apenas quero dizer que isto quase 
não se tornou possível, a não ser através 
dessa autorização, que possibilitou o con
vênio com a Revista deste volume”. Em 
seguida a Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares pediu a palavra, pela ordem 
para registrar a nomeação do Exmo. 
Senhor Juiz Waldir Meuren para De
sembargador do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, consignando voto do 
congratulações. Associaram-se à mani
festação a D. Procuradoria Geral, o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa 
e o Exmo. Senhor Ministro Presidente, 
o qual solicitou ao Exmo. Senhor Minis
tro Starling Soares que representasse o 
Tribunal na solenidade. Após, o Exmo. 
Senhor Ministro Presidente comunicou 
ao Plenário sua visita ao Egrégio Tribu
nal Regional doí Trabalho da Segunda 
Região, em São Paula, quando compare
ceu, também, a um almoço oferecido pelo 
Exmo. Senhor Governador do Estado em 
comemorapão à passagem doí Dia da Jus
tiça, presentes altas autoridades”.

Processo RO-MS — 371-75 da Pri
meira Regiãci.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Souza Moura

Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança.

Recorrente: Companhia de Fiação e 
Tecidos Corcovado (Advogado!: Doutor 
Paulo Machado R. Leite).

Terceiro interessado: Luiz B. de Sau- 
za.

Resolveu-se negar provimento ao re
cursos, unanimemente.

Após o julgamento deste feito a sessão 
foi convertida em Conselho. Reaberta, 
foram julgados os seguintes processos:

Processo RO-AR — 298-76 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro 
Souza Moura

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Layrton Barbosa Barreto 
(Advogado: Doutor José Carlos de Sou
za).'

Recorrido: Petróleo Brasileira S.A. — 
PETROBRAS-SERAB — (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez).

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar a 
preliminar de falta de mandado arguida 
e dar provimento ao recurso, para julgar 
improcedente a açao, contra o vota do 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
relator.

Redifirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Falou pela recorrida a advogado Dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo E-RR — 4708-74 da Pri
meira Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior 
Raymundo de Souza Moura

Eiribargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargantes: Karl Siegfried Wilhelm 
Dametz e Ciba Geigy Química S. A. — 
(Advogados; Doutores César Pires Cha
ves e Américo' Moraes).

Embargados: Os mesmes
Resolveu-se, contra o voto do Exmo. 

Senhor Ministro Fortunato Peres Júnior, 
relator, não conhecer dos embargos da 
reclamada e conhecer aos dc, reclamante; 
no mérito, recebê-los, para calcular a 
indenização em função do maior salário, 
ou seja, à época da rescisão contratual, 
em 1974, vencidos os Exmos. Senhores 

Ministros Fortunato Peres Júnior, rela
tor; Thélio da Costa Monteiro e Hilde
brando Bisaglia.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior.

Redigirá o acórdão! a Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Falou pelo primeiro embargante o ad
vogado Doutor Jonas Mello de Carva
lho.

Processo RO-DC — 392-76 da Pri
meira Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Foftunato Peres Júnior

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região (Advogado: 
Doutor Carlos Affonso Carvalho de Fra
ga).

Recoírridos: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Fiação e Tecela
gem do Distrito de Petrópolis e Sindi
cato das Indústrias de Fiação e Tece
lagem do Rio de Janeiro (Advogadcs: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Pe
dro Gama de Souza).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso, para subordinar o desconto 
assistencial a não oposição do emprega
do até 10 dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos, parcialmen
te, os Exmos. Senhores Ministros Fcr- 
tunato Peres Júnior, revisor, e Coqueijo 
Costa.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Cdsta Monteiro.

Falau pelo primeiro recorrido o advo
gado Doutor José Francisco Boselli.

Processo E-RR — 842-75 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargante: lago! Brescia Cartacho — 
(Advogado: Doutor Carlos Arnaldo Sel
va) .

Embargada: Companhia Dccas de San
tos (Advogado: Doutor L. C. de Mi
randa Lima).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva e pela embargada 
o advogado Doutor L. C. de Miranda 
Lima.

Audiência — Logo após o julgamento 
deste feito, realizou-se a 34." Audiência 
de Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos, sob a Presidência do Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Juiz Semanário.

Proc. RO — AR. 375-76 — da !.• 
Região

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Souza Moura

Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrente: Yakult Ind. e Comércio de 

Laticínios Ltda. — (Adv. — Doutor An
tônio Soares de Souza).

Recorrido: Luiz Carlos Cunha Montei
ro

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RO — AR. 381-76 — da 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 

— (Advogado — Doutor Domício Neves 
de Barros).

Recorrido: Lavinia dos Santos Melo 
(Advogado — Dr. Francisco Maia).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Processo RO — MS. 437-76 — da 1? 
Região

' Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Recurso Ordinário em Mandado de Se
gurança

Recorrente: Cia. Construtora Peder
neiras — (Advogado — Doutor Afonso 
Cesar Burlamaque)

3.° Interessado: Antonio Rodrigues Fer
reira — (Advogado — Dr. José Eduardo 
de Souza Santos).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.
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Processo E. RR. 3.285-75 — da 1» 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
3.' Turma

Embargante: Fazenda dos Prazeres — 
(Advogado — Dr. Klebs de O. Pessoa 
Cavalcante).

Embargado: José Lizandro de Freitas 
— (Advogado — Dra. Eliéte Telles da 
Silva).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Processo E. RR. 4.290-75 — da 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
l? Turma

Embargante: Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários do 
Sul Fluminense — (Advogado — Doutor 
José Tôrres das Neves)

Embargado: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S.A. — (Advogado. 
— Dr. Márcio Gontijo).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, para julgar procedente a re
clamação, declarando inexistente a pres
crição parcial, unanimemente.

Falou pelo embargante o Advogado - 
Dr. José Tôrres das Neves e pelo em
bargado o advogado — Dr. Márcio Gon
tijo.

Prc. E. AR. — 43-74
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Thelio da Costa Monteiro
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Tribunal Pleno
Embargante: Oswaldo Riguetti e ou

tros — (Advogado — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende)

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — (Adv. — Dr. João Carlos 
Casella).

Resolveu-se rejeitar os embargos, con
tra os votos dos Exmos. Senhores Minis
tras Ary Campista, relator, Coqueijo 
Costa — Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Hinistro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelos embargantes o Advogado 
Ulisses Riedel de Resende e pelo embar
gado o advogado Doutor Carlos Moreira 
de Luca.

Processo RO. DC. 355-76 — da 1." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

j.“ Turma
Recorrentes — Procuradoria Regional 

do Trabalho da 1." Região — Federação 
do Comércio Varejista do Estado do Rio 
de Janeiro e Sindicato das Empresas de 
Transportes Rodoviários de Cargas do 
Estado da Guanabara — (Advogados — 
Drs. Carlos A. C. de Fraga — Wander
ley Lobianco e Augusto M. Paz).

Recorridos: Os Mesmos e Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários 
e Anexos de Duque de Caxias e Magé 
— (Advogado — Doutor Arnaldo Maldo- 
nado).

Resolveu-se negar provimento ao ape
lo da Procuradoria Regional, clásula 6? 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Fortunato Peres Júnior, revisor, Renato 
Machado, Coqueijo Costa, Lomba Fer- 
iaz, Fernando Franco e Barata Silva, e 
dar provimento, em parte, ao recurso da 
Federação do Comércio Varejista do Es
tado do Rio de Janeiro, para:

I — adaptar a cláusula do piso ao sa- 
laiio normativo, nos termos do Prejulga- 
do 56, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior, revi
sor;

II — subordinar o desconto assisten- 
cial à não oposição do empregado até 10 
dias antes do l.° pagamento reajustado, 
vencidos, parcialmente, os Exmos. Se
nhores Ministros Fortunato Peres Júnior, 
revisor, Coqueijo Costa e Thelio da 
Costa Monteiro;
III_ prejudicado o apelo quanto a 

Cláusula 6.", unanimemente.
Em relação ao recurso do Sindicato das 

Empresas de Transportes Rodoviários de 
Cargas do Estado da Guanabara, consi
derado prejudicado no que toca às cláu
sulas 5? e 6.a, foi-lhe negado provimen

to quanto ao demais itens, unanimemen
te.

Processo E. RR. 2.998-75 — da 2.“ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1/ Turma

Embargante: Orestes Spiller — (Ad
vogado — Doutor José Tôrres das Ne
ves) .

Embargado: Banco Mercantil de São 
Paulo S. A. — (Advogado — Doutor 
Luiz Carlos A. Robertela).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Ary Campista, relator, 
Starling Soares, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Raymun- 
do de Souza Moura.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
José Tôrres das Neves.

Processo E. AI. 2.563-75 — da 3." 
Região

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
3.” Região r

Embargante: Banco Nacional S. A. — 
(Adv. — Doutor Carlos Odorico V. Mar
tins) .

Embargado: George Calheiros AcioU 
(Advogado — Doutor José Tôrres das Ne
ves) .

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer dos embargos, com restrições do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa 
quanto à fundamentação.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Falou pelo embargante o advogado 
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins e pleo 
embargado o advogado Dr. José Tôrres 
das Neves.

Processo ED. AG. RR. 1.065-75
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Embargos de Declaração opostos ao v. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 6.9.76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima. — 7.’ Divisão — 
Leopoldina — Adv. — Doutor Artur Go
mes Cardoso Rangel).

Resolveu-se receber os embargos para 
esclarecer que ao negar provimento ao 
agravo regimental, o Tribunal rejeitou, 
também, a incompetência e demais ques
tões constitucionais arguidas, unanime
mente.

Proc. ED. AG. RR. 1.591-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Embargos de Declaração opostos ao V. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 6.9.76

Embargante: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — (Adv. — Dr. Célio 
Silva).

Resolveu-se rejeitar os embargos, una- 
nimemente.

Proc. ED. AG. RR. 2.544-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Embargos de Declaração opostos ao V. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 6.9.76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima. — (Advogado Dr. 
Carlos R. de O. Costa).

Resolveu-se receber os embargos para 
esclarecer que ao negar provimento ao 
agravo regimental, o Tribunal rejeitou, 
também, a incompetência e demais ques
tões constitucionais arguidas, unanime - 
mente.

Proc. ED. AG. RR. 2.876-73
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Embargos de Declaração opostos ao V. 

acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
cm 6.9.76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima. — 7.a Divisão — 
Leopoldina — Adv. — Doutor Artur Go
mes Cardoso Rangel).

Resolveu-se receber os embargos para 
esclarecer que ao negar provimento ao 
agravo regimental, o Tribunal rejeitou, 
também, a incompetência e demais ques
tões constitucionais arguidas, unanime- 
mente.

Proc. ED. AG. RR. 3.663-71
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva

Embargos de Declaração opostos ao V. 
acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
err 6.9.76

Embargante: Rede Ferroviária Federa) 
Sociedade Anônima. — (Advogado Dr. 
Roberto Benatar).

Resolveu-se receber os embargos para 
esclarecer que ao negar provimento ao 
agravo regimental, o Tribunal rejeitou, 
também, a incompetência e demais ques
tões constitucionais arguidas, unanime
mente .

Processo E. — RR. 1.874-75 — da 1? 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
1? Turma

Embargante: Chou lu Ju — (Advoga
do _  Doutor Alino da Costa Monteiro).

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — (Advogado — Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para restabelecer a v. decisão de l.a ins
tância, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Hildebamdo Bisaglia, 
revisor, Starling Soares, Fortunato Pe
res Júnior, Barata Silva e Lima Teixei
ra.

Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Min. 
Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o Advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva e pela embargada o 
Advogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira.

Proc. E. — RR. 4.525-75 — da 5.a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
3.“ Turma

Embargante: AUTOBASA — Automó
veis da Bahia — Sociedade Anônima. — 
(Advogado — Doutor José Francisco Bo- 
selli).

Embargado: Palmo Macedo Gaspar e 
Jafeth Eustáquio da Silva — (Advoga
do — Doutor Joseph Rapold Filho).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro.

Falou pelo 1.” embargante o Advogado 
— Doutor José Francisco Boselli.

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu 
autorizar o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente praticar todos os atos 
administrativos indispensáveis ao funcio
namento do Tribunal, durante o recesso 
e as férias coletivas, ad referendum do 
Plenário. — (Resolução Administrativa 
número 87 de 1976). — Em seguida o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presl ■ 
dente comunicou que os fatos que não 
foram julgados e serão retirados de pau
ta e incluídos na 1.’ do mês de fevereiro 
de 1977. Após, falou: “Senhores Minis
tros. Julgamos este ano 2.322 processos. 
Na verdade, talvez não tenham sido ul
trapassados números recordes e expres
sivos, mas, por outro lado, procurou esta 
Presidncia não manter o regime de pres
são que. às vezes, se torna necessário, 
mas que não é dos mais agradáveis. De 
maneira que, dentro do possível, julga
mos 2.322 processos, que considero um 
número excelente, e agradeço as colabo
rações que recebi. Na verdade, as mi
nhas despedidas apresentarei no meu 
discurso de transmissão e, desde já, rea
firmo esses agradecimentos que a todo 
momento tenho afirmado e que terei 
oportunidade de mais uma vez reafirmar 
aos ilustres Advogados, especialmente 
fcas meus companheiros, companheiros 
de administração, companheiros de Ple
nário, auxiliares internos, à douta Pro
curadoria, e a todos os servidores, do 
mais modesto ao mais alto. Dia 15, às 
14:00 horas, será a sessão solene de 
posse e, logo após, haverá uma recepção 
da qual se retirarão os Senhores Minis
tros que desejarem, para cumprimentar o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública”. A seguir, o Doutor José Tor
res das Neves pediu a palavra, pela or
dem, para dizer: “Senhor Presidente, 
quero, em nome dos Advogados que mi
litam nesta Casa, agradecer a referência 
feita por Vossa Excelncia e externar 
nossos parabéns. Lembro-me que quan
do Vossa Excelência assumiu a Presidên
cia, numa das primeiras sessões, disse 
que não estava impressionado com a es

tatística. Isto, para os advogados e para 
as partes, é algo de segurança, porque, 
realmente é bom que se julgue rápido, 
mas, antes de utdo, é bom que se julgue 
bem, e esta foi a conduta de Vossa Ex
celência em todo o transcurso de seu 
mandato. Vossa Excelência está de pa
rabéns, como, seguramente, estará de 
parabéns o sucessor de Vossa Excelên
cia” O Excelentísimo Senhor Ministro 
Presidente agradeceu às palavras do lus
tre advogado. Em seguida o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundó de 
Souza Moura pediu a palavra pela or
dem, para dizer: "Senhor Presidente, 
peço a palavra. Este não é o momento 
para fazer o balanço da administração 
de Vossa Excelência, mas um aspecto 
que me chamou a atenção, durante a 
Presidência de Vossa Excelência, foi a 
interferência mínima nos debates. Isto é 
importante, porque, como Ministro e co
mo Juiz, há uma tentação natural de se 
pronunciar sobre as correntes que estão 
em debates no Plenário e Vossa Excelên
cia evitou ao máximo isso. Vossa Exce
lência saiu-se muito bem nesse aspecto: 
deixou os Ministros debaterem, sempre 
mantentendo a absoluta isenção da Pre
sidência”. Após o Excelentísismo Senhor 
Ministre Renato Machado pediu a pa
lavra, para dizer: “Senhor Presidente, 
nada direi, nesta oportunidade, porque 
ao receber das mãos de Vossa Excelência 
a Presidência que me foi imposta, então 
terei oportunidade de tomar mais posi
tivo o meu pensamento, na certeza de 
que contarei com a efetiva colaboração 
de todos os meus pares, para que possa 
a futura administração, também, julgar 
o mesmo número de processo, e na cer
teza de que haverá a união total deste 
Tribunal. Ao Ministro Presidente, os 
meios agradecimentos pelo atenção que 
deu a todos os Juizes deste Tribunal, que, 
sem dúvida alguma, com esse número de 
julgamentos, deram uma demonstração 
inequívoca de amor ao trabalho. Muitas 
felicidades a Vossa Excelência no encer
ramento, praticamente, deste Ano Jtí- 
diciário do T. T. S.”. A douta Pro
curadoria associou-se palavras dos emi
nentes Ministros Souza Moura e Renato 
Machado, tendo o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente agradecido às ma
nifestações. — Encerrou-se a sessão às 
19:00 horas. — Brasília, 13 de dezembro 
de 1976. — Nauriá Crivaro Lobo — Sub- 
secretá:<d do Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 10a SESSÃO 
PLENA ORDINARIA, REALIZADA EM

13 DE DEZEMBRO DE 1976
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Robertc, de Rezende Puech.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lôbo.
As 9 horas estavam presentes os Exmos. 

Senhores Ministros Thélic. da Costa Mon
teiro, Fortunato Peres Júnior, Starling 
Soares, Hildebrando Bisaglia, Raymundó 
de Souza Moura, Renato Machado, Co
queijo Costa, Orlando Coutinho, Lomba 
Ferraz, Ary Campista, Alves de Almeida 
e Fernando Franco. Havendo número re
gimental, foi declarada aberta a sessão. 
Foi lida e aprovada a ata da reunião 
anterior. A seguir, passou-se à ordem do 
dia com os julgamentos dos seguintes 
processos:

Julgamentos
Processo DC-2-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Relator: Exmc,. Senhor Ministro
Lomba Ferraz

Dissídio Coletivo
Suscitante: Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Transpdrtes Maríti
mos, Fluviais e Aéreos (Advogados: 
Doutores Sérgio Ferraz e Jorge Cury).

Suscitados: Sindicato Nacional das 
Empresas de Navegação Marítima — 
SINDARMA e outros.

Resolveu-se, unanimemente, indeferir a 
diligência requerida pela Procuradoria, 
e, acolhendo a preliminar de ilegitimi
dade “ad causam”, julgar imprdeedente 
o dissídio, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Ary Campista, rela
tor; Orlando Coutinho e Alves de Almei
da. Custas pela suscitante sobre o valor 
da causa fixado em Cr$ 5.000,00.

Redigirá o acórdão o' Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz.

Falou pelo suscitante o advogado Dou
tor Jorge Cury, pelo primeiro -uscitado 
o Advcgado: Doutor Eduardo Nogueira 
de Sá e pelo segundo suscitado o Ad
vogado Doutor Carlos Alberto Ferreira 
de Souza.
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Anós o julgamento deste feito, com
pareceram a sessão' os Exmos. Senhores 
Ministres Lima Teixeira e Barata Silva.

Processo RO-DC — 51-76 da Pri
meira Região.

Redator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Tomba Ferraz

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo.

Recorrentes: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Funda
ção Getúlio Vargas — Colégld Neva Fri- 
burgo (Advogados: Doutores Carlos A. 
G. de Frapa e Ildélio Martins).

Recorridos: Os mesmos e Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar dos 
Estados da Guanabara, Rio de Janeird 
e Espírito Santo (Advogados: Doutores 
Manoel Martins, Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se dar provimento ao recurso 
da segunda recorrente para excluí-la do 
dissídio, contra os votoís des Exmos. Se
nhores Ministros Ary Campista, relator; 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida o 
Raymundo de Souza Moura.

Quanto ao apelo da Procuradoria Re
gional, fei-lhe negadd provimento, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros Co
queijo Costa, Fortunato Peres Júnior e 
Hildebrando Bisaglia.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Loimba Ferraz.
Presidiu o julgamento o Exmo. Se

nhor Ministro Starling Soares, Vice-Pre
sidente.

Falou pelo segundo recorrente o advo
gado Doutor Ildélio Martins.

Processo RO-MS — 162-76 da Pri
meira RegiãO.

Relator: Exmo. Senhor ’ Ministro
Fortunato Peres Júnior

Relator: Exmc. Senhor Ministro
Lima Teixeira

Recurso Ordinário em Mandado do 
Segurança.

Recorrente: Eduardo Farah <Advoga
do: Doutor Zambiro Joaquim dos San
tos).

Terceiro interessado: Isaias Affonso 
Martins (Advogado: Doutor Ursulino 
Santos Filha).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starang Soares, Vice-Presidente.

Falou pelo terceiro interessado o advo- 
gadó Dcutor Ursulino Santos Filho.

Processo E-RR — 3869-75 da Quin
ta Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Relator: Exmo>. Senhor Ministro
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Ives Santos Mata (Advo
gado: Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Embargado: Rede Ferroviária Federal 
6. A. (Advogado: Doutor Carlos R. de 
O. Costa).

Resolveu-se, contra cs votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Renato Machado, 
Thélío da Costa Monteiro, Fortunato Pe
res Júnior e Barata Silva, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebe-los, para, 
declarando a ccmpetência desta Justiça, 
determinar a remessa dos autos à Egré
gia Turma de origem, para que aprecie 
a revista, como entender de direito, una
nimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Falou pelo embargante o Advogado 
Dou ter Ulisses Riedel de Resende.

Após ó julgamento deste processo, o 
Exmo. Senhor Ministro Presidente trans
mitiu ao Plenário telex recebido do 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Sampaio, 
Vice-Presidente do Superior Tribunal 
Militar, convidando para a solenidade de 
posse do Exmo. Senhor Ministro Geor- 
genor Acylino Lima Torres, no próximo 
dia 14, às 15 horas.

Processo AG-AR — 23-75
Agravante: Petróleo de Manguinhos 

S. A. (Advogado: Doutor Ursulino San
tos Filho).

Agravado': Armando Tomzhinsky (Ad
vogados: Doutores Nelson de Azevedo 
Branco e Luiz Miranda).

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Resolveu-se negar provimento ao 

agrave» unanimemente.
Processo RO-DC — 391-76 da Pri

meira Região.
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Ary Campista
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Recurso Ordinário em Dissídio Cole- 

tivó.
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da Primeira Região (Advoga
do: Doutor Caries Affonso Carvalho de 
Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Escottar dos Estados da 
Guanabara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo e Companhia Nacional de Esco
las da Comunidade (Advogadcs: Douto
res Manoel Martins e Vicente Wagner 
Costa Corteze).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recursd, para subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do emprega
do até 10 dia» ante do primeiro paga
mento reajustado, vencidos, parcialmente, 
os Exmos. Senhores Ministros Fortunato 
Peres Júnior e Coqueijo» Costa, e, contra 
os votos dos Exmos. Senhcres Ministros 
Thélío da Costa Monteiro, Alves de Al
meida e Lima Teixeira.

Quanto a cláusula sexta, de férias, foi- 
lhe negado provimento, vencidos os 
Exmois. Senhores Ministros Lomba Fer
raz, reviscr; Fernando Franco, Coqueijo 
Costa, Fortunato Peres Júnior e Renato 
Machado.

Falou pelo primeiro recorrido o Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo RO-DC — 393-76 da Pri
meira Região.

Relator : Exmo. Senhor Ministro
Barata Silva

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região' (Advoga
do: Doutor Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas de 
Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Estadó da Gua
nabara e Clube de Engenharia (Advo
gadcs: Doutores Alino da Costa Montei
ro e Hirosê Pimpão).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra ó voto do Exmo. Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo primeiro recorrido! o Ad
vogado: Doutor Alino da Costa Montei
ro.

Processo RO-AR — 214-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Fortunato Peres Júnior
Recurso Ordinário em Ação! Rescisó

ria.
Recorrente: Newton Afonso Pereira 

(Advogado: Doutor Guilherme Acquaro- 
ne Neto).

Recorrido: Servix Engenharia S. A. 
(Advogado: Doutor Valério Rezende).

Resolveu-se dar provimento ao recur
so, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
d eorigem, para que aprecie a rescisória, 
como entender de direito, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Fortunato Pe
res Júnior, revisor.

Justificará o voto o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

Falou pelo recorrente o advogado Dou
tor Carlos Fernando Guimarães.

Encerrou-se a sessão às 12,20 horas.
Brasília, em 13 de dezembro de 1976. 

— Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.


